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RESUMO 

À importância da pesquisa sobre o tema “a redução da maioridade penal e sua ineficácia para 
a diminuição da criminalidade” está em esclarecer pontos relevantes sobre o assunto. A 

questão mais debatida gira em torno da indagação: “a inimputabilidade destinada ao 
adolescente infrator pelo legislador constituinte de 1988 pode ser considerada cláusula 

pétrea?”. Com a leitura do trabalho será possível compreender que sim, pois crianças e 
adolescentes são pessoas em peculiar condição de desenvolvimento e por isso merecem ser 

tratadas e respeitadas de acordo com o que prevê a atual Carta Política Brasileira. Para tutelar 
efetivamente as crianças e adolescentes, foram criados ao longo da história jurídica brasileira 

dois diplomas legais. O primeiro, denominado “Código de Menores”, resta revogado. O 
segundo, denominado “Estatuto da Criança e do Adolescente”, está vigente, visa proteger de 

sobremaneira o público ao qual se destina e encontra-se pautado nos ditames da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988 e nos Diplomas Internacionais recepcionados pelo 

Ordenamento Jurídico Pátrio. 

Palavras — chave: Criança; Adolescente; Criminalidade; Inimputabilidade. 

Digitalizado com CamScanner



SUMÁRIO 

INTRODUÇÃO... 09 

1 A FINALIDADE DO ECA... WM 
|.1 A Doutrina da Proteção Integral... 13 
1.2 Destinação do Princípio da Proteção DCE, sescrsaeere na fue nernro cescarrerecaaeresnenerta 15 
1.3 À excepcional aplicação do ECA entre os Jovens adultos com idades entre 18 e 
21 anos incompletos... eee ren 16 
1.4 Garantias Fundamentais... eee eee eeeterten ee 17 
1.5 Regra de Interpretação... eee eae treatment 18 
1.6 Princípios relacionados aos interesses da criança e do 
a (o) [ESTO TE 19 
1.6.1 Princípio da legalidade ou reserva legal... 19 
1.6.2 Princípio da humanidade... eae teieererene ereta 22 
1.6.3 Princípio da dignidade da pessoa humana... 24 
1.6.4 Princípio as condição peculiar de pessoa em desenvolvimento............ites 26 
1.6.5 Princípio do melhor interesse do adolescente... 27 

2 PARADIGMAS LEGISLATIVOS EM MATÉRIA DE INFÂNCIA E 
TUVENTUDE..mamemoriceiorvic RD ER an 29 
2.1 Doutrina da Situação Irregular X Doutrina da Proteção Integral.................. 29 

2.2 A Criança e o Adolescente e a Proteção Internacional de seus Direitos................. 30 

2.3 Da Justiça da Infância e da Juventude............ eee 32 

2.4 Da Responsabilização dos Adolescentes................ieemeereerecereresereraseeererereeneess 34 
24.1 Das medidas de proleção. camisa iss isa paia cn radU ara a ra 34 

24200 Ato Infraciogal. sema niSpsdg sad gosta gave evsiitoninto remrcttumere cesrenemena 35 
24 3Da Ação BOcio BdUcativa. e masisisosiaassdiiaeonedelinaasigia da uai sa caaaeesasem cos 36 
2.4.4 Da Ação Sócio-Educativa............ceemeremecerrerererreceesecenerererererearerereenereesntasão 36 

2.4.5 Das Medidas Sócio-Educativas..............teteeeeeeereremeerereeeeearereesareeececeeerareataa 38 

2.4.6 Aspectos Procedimentais da Ação Sócio-Educativa................semeeermeenes 42 

3 A REDUÇÃO DA MAIORIDADE PENAL E SUA INEFICÁCIA PARA 
DIMINUIÇÃO DA CRIMINALIDADE....................ir serras 47 
3.1 As legislações que tutelam os Direitos da Infância e da Juventude............................ 48 

3.1.1 Constituição Federal de 1088 cl suicida tiras 49 

3.1.2 Lei n. 8.069/90 — “Estatuto da Criança e do Adolescente” ............... seems 53 
3.1.3 A Interdisciplinaridade dos ramos do Direito e da Psicologia...................s 53 
3.1.4 As teorias da Inimputabilidade e o Código Penal.................... essere 54 
3.15 Hipóteses de Inimputabilidade. isa eis aipa ado nda asid ga as casada eia esenaço 54 
3.1.6 A opinião de Especialistas em Psicologia.................. ss ieeresereeererencererereererenes 56 
3.2 Análise de Causos REGIS, seas araçi onerar nado ceara ad Dano E Eb pacas 57 

3.2.1 Caso Felipe Silva Caffé e Liana Friedenbach...............eeeeeeeneeeeeeerameseenerererereems 57 

Digitalizado com CamScanner



2d Caso João HERO, ease sonia tiver IE CESEIRES CATV Troca virar e revercen eme eeasa restam 
3.3 Da atuação do Conselho Tutelar 
3.4 Dos fundamentos contrários a redução da maioridade penal e sugestões de combate 
ERVA (O) 6 6) Fa 62 
3.5 Do desenvolvimento de Políticas Públicas como forma de combate a violência 
praticada por Crianças e Adolescentes... eee eee 63 

CONCLUSÃO... eee reiterar tea teeeE 66 

REFERÊNCIAS... iii 68 

APÊNDICE... iii 70 

ANEXO Crtcemaceesecenenscasonsanacesensanamasansaanna mens anan casu an ce serra canon ara r ROSCA LCA OU C UU aa seas s asas eres can cases as sos 

Digitalizado com CamScanner



mai 

INTRODUÇÃO 

O presente trabalho pretende enfrentar uma questão muito polêmica para a doutrina e 

jurisprudência brasileira, que é a redução da maioridade penal e sua ineficácia para a 

diminuição da criminalidade. 

Hodiernamente, é preciso muita coragem para defender a tese de que a redução da 

maioridade penal não é a solução mais adequada para diminuir os índices de violência 

praticados pelo público infanto-juvenil, pois a sociedade civil em massa e a maior parte da 

doutrina e da jurisprudência pátrias vão ao encontro dessa possibilidade para resolver o 

problema retromencionado. 

Para fundamentar a tese de que a redução da maioridade penal não pode ser aceita como 

solução para o problema da criminalidade infanto-juvenil temos as seguintes legislações 

vigentes: a Magna Carta de 1988, o ECA e os Tratados Internacionais recepcionados pelo 

ordenamento jurídico brasileiro. Dessa forma, torna-se possível acreditar que a infância e a 

adolescência serão preservadas até a solução do problema que deve ser combatido através de 

políticas públicas, que surtirão efeitos em longo prazo. Os diplomas legais que mais se 

destacam na defesa dessas pessoas em condição especial de desenvolvimento foram alvos de 

críticas e comentários nos fólios do trabalho ora em tela. 

Com o presente estudo, pretende-se demonstrar que o artigo 228 da Constituição 

Federal de 1988 constitui uma cláusula pétrea, portanto, insuscetível de alteração pelo Poder 

Constituinte Reformador, porquanto tal opção foi feita pelo Poder Constituinte Originário, 

que entendeu ser necessária à proteção a crianças e adolescentes. 

Nesse ínterim, o primeiro capítulo é destinado a apresentar o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, dissertando sobre a proteção integral, suas prerrogativas, bem como abordando 

Os princípios constitucionais pertinentes à matéria e as regras de interpretação. 

O capítulo segundo traz a baila os paradigmas legislativos em matéria de infância e 
adolescência, comentando a aplicação da atual doutrina da proteção integral em face da 

doutrina da situação irregular de outrora. Nesse contexto, também será exposta a 

Tesponsabilização dos adolescentes com exibição de temas de suma importância, tais como: 
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medidas protetivas, ações sócio-educativas. atos infracionais e aspectos procedimentais da 
ação sócio-educativa, 

O terceiro capítulo conclui arrebatando a principal temática, qual seja, a questão da 
redução da maioridade penal e sua ineficácia para a diminuição da criminalidade. Abordará os 
principais diplomas que tutelam os direitos das crianças e dos adolescentes. a saber: 

Constituição Federal de 1988 e Lei nº. 8.069/90 “Estatuto da Criança e do Adolescente”. 
Contera as teorias que fundamentam a legislação vigente no Brasil e trará alguns tópicos 
demonstrando a atual tendência de interdisciplinaridade do direito com a abordagem da 
psicologia jurídica, mostrando opiniões de psicólogos experientes no tratamento de crianças e 

adolescentes. Dentro dessa discussão será realizada ainda a análise de casos reais e de 

| dominio publico que contaram com a participação de adolescentes, por exemplo: o caso 

Felipe Silva Caffé e Liana Friedenbach, e o caso João Hélio. Também serão objetos de estudo 

nesse ponto, a atuação do Conselho Tutelar e a adoção de políticas públicas para solucionar 

adequadamente o problema. 

Esse estudo não pretende esgotar o tema ora em debate, até porque diante da magnitude 

da tutela dos direitos das crianças e dos adolescentes haveria necessidade de muito mais 

laudas para suportar todas as polêmicas em torno do tema, pretende-se aqui proporcionar ao 

leitor uma nova visão sobre o tema. 

Por fim, seguem as considerações finais, a bibliografia utilizada e os anexos que 

serviram de base para a constituição deste trabalho monográfico. 
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1 AS FINALIDADES DO ECA 

Em 12 de julho do ano de 1990, a Lei nº 8.069, também conhecida por Estatuto da 
Criança e do Adolescente — ECA passou a integrar o ordenamento jurídico brasileiro. A 
referida lei foi criada em virtude da ineficácia da Lei nº 6.698/79 chamada de Código de 
Menores. O ECA representou uma significativa evolução para a época, pois passou a 
enfrentar questões de demasiada importância relacionadas a vida de crianças e adolescentes, 

não regulamentadas outrora. 

O art. 267 da Lei nº 8.069/90 revogou de forma expressa a Lei 6.698, de 10 de outubro 

de 1979. Além dessa particularidade, outras inúmeras diferenças existentes entre o Estatuto e 

o Código de Menores são facilmente perceptíveis, dentre as quais se destaca a mudança de 

ideologia. 

O “novo” diploma legal não restringiu sua atuação apenas à tutela do menor em situação 

irregular, visto que apresentou como pedra angular a proteção integral das crianças e dos 

adolescentes. 

Ao longo de quase duas décadas de vigência, o ECA ganhou destaque em âmbito 

nacional por manifestar robusta determinação no tocante a implementação de mecanismos 

buscando êxito na tarefa de solucionar conflitos e proporcionar ampla proteção a crianças e 

adolescentes. 

O ECA foi criado sob a égide dos princípios constitucionais, determinou a 

descentralização e municipalização administrativa, o exercício do controle social dentro de 

Uma concepção de democracia participativa, que instituiu organismos fiscalizadores de sua 

implementação envolvendo a sociedade como um todo no controle e fiscalização dos recursos 

Públicos específicos para seu segmento de atuação. 

Apesar de sua lídima finalidade, a Lei nº 8.069/90, diante do atual quadro violento 

apresentado em nosso país, passou a ser alvo de frequentes críticas, exacerbadas em razão da 
Prática de infrações penais por adolescentes de faixas etárias cada vez mais baixas. 
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Uma soluçã o Ma: E so demlia dé cado ção apontada pela doutrina brasileira foi à imitação de modelos internacionais 
redutores da maioridade pe ; Enio : ; 
redu a maioridade penal para combater a violência praticada por crianças e 

lescentes. aior barre:r ; io cad ado À maior barreira a ser transposta por aqueles que acreditam ser a diminuição da 

ioridade as a , e nas ; ge ê mai penal a solução para a diminuição dos índices de violência atual é a essência 

constitucional utilizada para a estruturação do ECA 

Na realidade, a redução da faixa etária da inimputabilidade penal não pode ser aceita 

como a solução cume, que diminuiria notadamente os índices de violência praticados por 

menores. À despeito disto, sobreleva enfatizar que a Magna Carta de 1988 impossibilita que 

tal medida se torne uma realidade em qualquer hipótese. 

As vítimas de infrações, envolvidas pela emoção ocasionada pelo trauma, clamam aos 

legisladores que criem mecanismos de contenção da violência, dentre os quais a imputação de 

iguais penas imputadas a criminosos maiores. Mas, acreditar que apenas uma reformulação 

legal enrijecedora das medidas aplicáveis a adolescentes infratores inibiria esses jovens de 

praticar infrações penais é uma proposta no mínimo ingênua, porque saciaria somente de 

modo momentâneo o anseio social apontado. 

O direito enquanto ciência deve acompanhar a evolução do mundo, contudo não é 

possível admitir que pressões sociais pautadas em desarmonia constitucional sirvam de 

parâmetro para arraigar ou afrouxar legislações. 

Os defensores da redução da maioridade penal não atentam para idéia de que a 

reformulação dos gravames das sanções do ECA seria providência ideal apenas para aqueles 

que buscam vingança, em detrimento da justiça. E algo abrupto considerar possível hibridar 

adolescentes com caráter em formação com adultos infelizmente já corrompidos pela 

criminalidade. Os jovens levados à convivência direta com adultos marginais certamente 

retornarão às ruas, cada vez mais experientes e especializados em práticas criminosas. Dessa 

forma, a sociedade por certo ficará atormentada e sem ter como corrigir no futuro as 

consegiiências de um erro praticado no presente. 

O radicalismo legislativo não é a melhor solução para o problema da violência praticada 

por adolescentes. No Brasil, tem-se como claro exemplo de ímpeto legislativo a edição da Lei 

8.072/90 — “Lei de crimes hediondos”, que se mostrou frustrada em sua finalidade 
por não 

conseguir reduzir a incidência dos crimes previstos em seu rol, ao contrário, desaguou numa 

drástica lotação de presídios. fato que ocasionou o desenvolvimento de outras práticas 

Dt] 
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criminosas, tais como: trotes de sequestro, montins e rebeliões 

4 O direito penal máxi ape 
; Penal máximo, apesar da grandeza de sua qualificação demonstra fragilidade 

yerante a realidade Daio ta . . perante a realidade do País, tendo em vista que não solucionou os problemas a que se propôs. 

cia de reduzir a maioridade penal configura-se como um grave erro, devendo 

outros mecanismos serem criados para a recuperação de crianças e adolescentes. 

19 Se a malas nes £ + A . Não se pode olvidar que as reais causas de violência envolvendo crianças e adolescentes 

no Brasil são as precárias condições de estrutura estatal. Uma resposta eficaz aos clamores 

sociais serta a implementação de políticas públicas destinadas a ampliar a educação e 

formação desses jovens visando garantir-lhes um futuro melhor, livre da marginalização, e da 

manipulação dos verdadeiros criminosos que se escondem por detrás de suas figuras para a 

prática de crimes que chocam a sociedade a cada dia. 

1.1 A Doutrina da Proteção Integral 

Não obstante as previsões em tratados e convenções internacionais tais como: 

Declaração de Genebra de 1924, Declaração Universal dos Direitos Humanos das Nações 

Unidas —- ONU, Declaração dos Direitos das Crianças em 1959, a Doutrina da Proteção 

Integral foi criada no IX Congresso Panamericano Del Nino, realizado no ano de 1948 em 

Caracas e ratificada no X Congresso Panamericano Del Nino, realizado em 1955 no Panamá. 

No entanto, a consolidação da Doutrina da Proteção Integral só veio a ser efetivada no 

Brasil após a Convenção Interamericana de Direitos Humanos com a adesão ao Pacto de São 

José da Costa Rica, que reza em seu art. 19: “Toda criança tem direito de proteção que sua 

condição de menor requerer, por parte da família, da sociedade e do Estado”. 

A Carta Política Brasileira de 1988 aderiu à Doutrina da Proteção Integral quando em 

seu art. 227 fixou como dever da família, da sociedade e do Estado, com absoluta prioridade, 

direitos às crianças e aos adolescentes, senão vejamos: 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à cr
iança e ao 

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à a
limentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a 
salvo de toda 

forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldad
e e opressão. 

$ 1º - O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e
 do 

adolescente, admitida à participação de entidades não governamentais é obedecen
do 

os seguintes preceitos: 
I- aplicação de perce 
materno-infantil; 

ntual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
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H - criação de Programas de prevenção e atendimento especializado para os 
portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 
do adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a 
eliminação de preconceitos e obstáculos arquitetônicos. 
8 2º- A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir 
acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência. 
N 3 - O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 
| - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 
no art. 7º. XXXII; 
HI - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas: 
HI - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola: 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 
igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo 
dispuser a legislação tutelar específica; 
V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 
privativa da liberdade; 
VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou 
adolescente órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 

adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

$ 4º - A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 
e do adolescente. 

3 5º - A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 
8 6º - Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação. 

3 7º - No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204. 

Nesse particular contexto, o Princípio da Proteção Integral segue a doutrina “The best 

interest of the child”, ou seja, é fundamentado no melhor interesse da criança. Em 

consonância com essa doutrina, tem-se que é dever do Estado prover para crianças e 

adolescentes o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, dentre outros dispostos no art. 4º do ECA. Essas 

garantias têm o fito de promover o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, 

resguardados na inteligência do art. 3º do mesmo estatuto. 

Art. 3º. A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes 

à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, 

assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e 

facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual 

e social, em condições de liberdade e de dignidade. 

Am. 4º, É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder 

público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes
 à 

vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à protissionalização, à 

cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

Parágrato único. A garantia de prioridade compreende: == 

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias, | 

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 
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c referênci sy 1 À íti iai úbli 
p: preftcênoia na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 

c estinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 
Proteção à infância e à juventude. 

1.2 Destinação do Princípio da Proteção Integral 

Os conceitos de criança e de adolescente estão estabelecidos no art. 2º da Lei nº 

8.069/90. 

9 43 J 4 . . . , Art. 2º. Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 
idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade. 

Dnrágr: ae + % & Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 
Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente é aplicado ao menor de 18 (dezoito) anos de 

idade por determinação constitucional, porém a aplicação de certos institutos deste diploma 

legal, excepcionalmente, poderá estender-se até a idade de 21 (vinte e um) anos. 

Para efeitos de aplicação do ECA, considera-se a idade do autor na data do fato, todavia 

esse posicionamento não é pacífico na doutrina e na jurisprudência. A corrente dominante 

opina que a adolescência e a maioridade penal são atingidas no primeiro instante do dia do 

aniversário em que se completa 12 (doze) ou 18 (dezoito) anos de idade, respectivamente. 

Existe, ainda, a ressalva para as pessoas nascidas na data de 29 de fevereiro, quando então 

será considerado o primeiro dia subsequente, ou seja, 1º de março, desde que o ano não seja 

bissexto, conforme determinação do art. 3º da Lei nº 810, de 06 de setembro de 1949. 

Com base no teor do art. 2º retromencionado é notório que o legislador adotou um 

critério psicológico evolutivo para diferenciar tecnicamente as figuras da criança e do 

adolescente, evitou o uso do termo menor, por considerar que tal nomenclatura se encontra 

ultrapassada, pois foi utilizada outrora, durante o tempo de vigência da vergastada Doutrina 

da Situação Irregular. 

Esse critério é de demasiada importância, principalmente quanto medidas aplicáveis 

para a punição de atos infracionais, porque ao adolescente infrator poderão ser aplicadas 

medidas protetivas e sócio-educativas, ao passo que para a criança infratora somente é 

Possível aplicar as medidas protetivas, conforme assinalam os arts. 101 e 112 do ECA. 

Das Medidas Específicas de Proteção 

| 
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Art, 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 
competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas; 

- encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de responsabilidade; 
H - orientação, apoio e acompanhamento temporários; 
HE - matrícula e frequência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 
fundamental: 

, bé - IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e ao 
adolescente; 

V- Tequisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 
hospitalar ou ambulatorial; 

VI- inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento 
a alcoólatras e toxicômanos; 
VII - abrigo em entidade; 
VIII - colocação em família substituta. 
Parágrafo único. O abrigo é medida provisória e excepcional, utilizável como forma 
de transição para a colocação em família substituta, não implicando privação de 
liberdade. 

Das Medidas Sócio-Educativas 

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá 
aplicar ao adolescente as seguintes medidas: 
1 - advertência: 

II - obrigação de reparar o dano; 

Il - prestação de serviços à comunidade; 
IV - liberdade assistida; 

V - inserção em regime de semi-liberdade; 
VI - internação em estabelecimento educacional; 
VII - qualquer uma das previstas no art. 101,1 a VI. 

4 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de cumpri- 

la. as circunstâncias e a gravidade da infração. 
3 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de trabalho 

forçado. 

8 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão 

tratamento individual e especializado, em local adequado às suas condições. 

A pessoa com idade entre 18 (dezoito) anos completos e 21 (vinte e um) anos ganhou a 

genérica denominação de jovem adulto. 

1.3 A excepcional aplicação do ECA entre os jovens adultos com idades entre 18 

(dezoito) e 21 (vinte e um) anos incompletos 

O parágrafo único do art. 2º supracitado expõe a possibilidade de aplicação do 

ECA para o jovem adulto nos casos expressos na legislação pertinente à matéria. Em 

virtude da redação do referenciado parágrafo único nasceram inúmeras críticas, 

concorde adverte Silva (1994, p. 19): 

É de se notar que o citado parágrafo usa a expressão nos casos expressos em lei, 

sem especificá-la, deixando aberta a questão acerca da lei observada, se o 

diploma menoristas, se outro qualquer. A falta de explícito Esclareçianata
, há 

dc se entender que a lei a que se refere o texto, é tanto a de nº 8.079/90 (ECA) 

quanto outra de natureza similar ou não. 

Nessa seara, essa exceção abrangia institutos como o deferimento da tutela — art. 
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6. a adoção de maiores de i 3 atores de 18 (dezoito) anos que já se encontravam sob a guarda ou 
tutela dos adotantes — ic ” art. 40, representação de menores púberes ou impúberes — art. 142, 

à "ompetência para c ler ae da nb 
Ê dá para conceder a emancipação — parágrafo único do art. 148, e, por fim, a 

aplicação das medidas protetivas e sócio — educativas — arts. 101 € | 12. todos do ECA. 

| Após a anseia em vigor do Novo Código Civil, Lei 10.406, de 10 de janeiro de 

2002. determinou. consoante previsão de seu art. 5º. à redução da maioridade civil para 

18 (dezoito) anos. Costa (2004, p. 7) assevera que: “no caso das medidas sócio- 

educativas entende-se que a exceção (art. 2º, parágrafo único) atinge tão-somente as de 

internação e de semi-liberdade. porque expressamente prevista no ECA (arts. 120, $ 2º, | 

121,3 5º), não se aplicando as demais”. 

E de suma importância salientar que apesar das medidas de internação e de semi- | 

liberdade poderem persistir após os 18 (dezoito) e até os 21 (vinte e um) anos, somente | 

poderão ser imputadas em decorrência de infrações penais cometidas antes da | 

maioridade penal. Dessa forma. é prioritário o entendimento de que fatos praticados por 

Jovens adultos depois de 18 (dezoito) anos completos não são considerados como ato | 

infracional, mas como crime ou contravenção penal, e a competência transfere-se das 

Varas da Infância e da Juventude para Justiça Penal Comum. 

1.4 Garantias Fundamentais 

Os direito das crianças e dos adolescentes encontram abrigo legal nos art. 3º, 4º, 

anteriormente citados, e 5º do ECA. 

Art. 5º. Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na 

forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundam
entais. 

O art. 3º do referido diploma legal representa a recepção pelo ordenamento jurídico 

brasileiro dos princípios 1º e 2º da Declaração dos Direitos da Criança criados pela 

Organização das Nações Unidas. Já os arts. 4º e 5º são réplicas do texto
 constitucional. Os 

artigos mencionados inferem a continuidade da Doutrina da Proteção In
tegral, pois além de 

tratarem de direitos específicos das crianças e adolescentes ainda contemplam dispositivos | 

in : : a “rentes a universalidade de proteção aos seres humanos. 

Sob o art. 2º, o magistério esclarecedor de Elias (2004, p. 5) demonstra-nos que: 

/ 

Digitalizado com CamScanner



18 

Se que se dá à proteção integral é pertinente, pois não se pode pensar no 

ein LEA alguém que precisa ser alimentado para sobreviver, como um 
Psicaltiai al. É deveras importante atentar para 9 seu desenvolvimento a e 

. Ógico. À questão da liberdade psíquica da criança e do adolescente é deveras 
relevante. Está intimamente ligada à dignidade. 

ES
EE
E 

Dentro das expectati : a A pectativas do art. 4º, o mesmo autor (2004, p. 6) ensina-nos que: 

Quanto à garantia de prioridade, não basta que seja apenas no papel. Não só é importante a destinação dos recursos públicos para as áreas relacionadas ao menor, 
como também o seu adequado emprego. 

sa 

RR [ 
E 

E 
E 
4 
R 
E 
4 

y 

Hodiernamente, as condições em que vivem as crianças e os adolescentes de famílias de 

baixa renda indicam que o Estado não vem conseguindo êxito na tarefa de cumprir as 

determinações estabelecidas pelas normas do ECA, haja vista, por exemplo, a insuficiência de 

investimentos em escolas, hospitais especializados e clínicas de reabilitação para dependentes 

químicos. 

1.5 Regra de Interpretação 

O texto expresso no art. 6º do ECA traz a baila os direitos e deveres individuais e 

coletivos, bem como a condição peculiar da criança e do adolescente como pessoa em 

desenvolvimento físico e psicológico. A essas condições somam-se as disposições do art. 5º 

da Lei de Introdução ao Código Civil, Decreto — lei n. 4.657, de 04 de setembro de 1942. 

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins sociais a que ela se 
dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e 

a condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento. 

A condição de prioridade destinada a crianças e aos adolescentes deve ser respeitada, 

levando em consideração a finalidade social e a possibilitação do bem comum. Nesse 

contexto é possível vislumbrar o entendimento de que crianças e adolescentes são sujeitos 

especiais merecedores de atenção jurídica especializada, por isso preservou-se a competência 

das Varas da Infância e da Juventude para tratar de lides urgentes em relação a esses sujeitos 

de direitos. 

Na obra do doutrinador Rodrigues (1979, p.26) está presente o seguinte ensinamento: 

A lei disciplina relações que se estendem no tempo e que florescerão em condições 

necessariamente desconhecidas do legislador. Daí a idéia de se procurar interpretar a 

lei de acordo com o fim a que ela se destina, isto é, procurar dar-lhe uma 

interpretação teleológica. O intérprete, na procura do sentido da norma, deve inquirir 

qual o efeito que ela busca, qual o problema que ela almeja resolver. Com tal 

preocupação em vista é que se deve proceder à exegese de um texto. 

| 
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Para Liberati (2 ai ” EE ati (2000, p. 18) a interpretação do texto deve ser feita da seguinte forma: 

Em verdade no intormentass ia Ç = na interpretação do texto legal, o que se deve observar é a proteção dos 
bem 65 da eraliça, 16 do adolescente, que deverão sobrepor-se a qualquer outro 

ou interesse juridicamente tutelado, levando em conta a destinação social da lei 
e ortres “1 ão 102 “uti 1 espeito à condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento. 

) "O j aQ já 4 . Sobre o assunto o mestre Elias (2004, p. 8) manifesta-se no seguinte sentido: 

Há vários critérios que sempre devem ser observados para a interpretação de uma 
lei, porque aceitos universalmente. E claro que os fins sociais a que esta lei se dirige, 
bem como as exigências do bem comum e os direitos de quem quer que seja, não 
podem ser relegados. Todavia, há de se atentar, especialmente, à condição peculiar 
da criança e do adolescente, tendo em vista O objetivo de dar-lhes integral proteção. 
Como exemplo, em certas circunstâncias, apesar de o pai ou de a mãe estar no 
exercício do poder familiar, pode-se, contudo, ao menos provisoriamente, conceder 
a um terceiro a guarda do menor, se isso for para o seu bem. 

Assim, a proposta da proteção integral não se destina a considerar os direitos das 

crianças e dos adolescentes como incontestes, sua missão é dar diretriz a melhores 

interpretações das normas referentes aos jovens infratores. 

1.6 Princípios relacionados aos interesses da criança e do adolescente À 

4 
a 

A 
ne A etimologia da palavra princípio denota inúmeros conceitos, dentre eles destacam-se: 

surgimento, origem, base, pilar, preceito, norma, fonte. Na esfera jurídica, tais noções são 

aplicáveis porque corroboram com os preceitos fundamentais que darão forma e caráter aos 

sistemas processuais, servindo para interpretação, integração, conhecimento e aplicação do 

direito positivo. 

Os princípios podem ser explícitos, quando expressamente previstos em lei, ou somente 

E implícitos, quando decorrem do próprio sistema normativo. Os princípios enumerados na 

E Constituição Federal norteiam toda a atividade legislativa ordinária, servindo de paradigmas 

para interpretação e integração das normas, direitos e garantias dos cidadãos. 

=
 

Ri 
s
i
 
c
e
d
i
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1.6.1 Princípio da legalidade ou da reserva legal 

A lei penal é o pressuposto das infrações e das sanções penais. Como assevera Jesus, 

(1998, p. 59): “da lei nasce à pretensão punitiva do Estado para 
reprimir os atos catalogados 

E E as . . . 9 

Ea em seu texto como delitos, cominando pena. Daí ser a lei fonte e medida do jus puniendi”. O 

Jurista Bonavides (1994, p. 112) preleciona sobre o princípio da legalidade: 

cid
o 
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e princípio da legalidade nasceu do anseio de estabelecer na sociedade humana 
tepras permanentes e válidas, que fossem obras da razão, e pudessem abrigar os 
indivíduos de uma conduta arbitrária e imprevisível por parte dos governantes. 
Linha-se em vista alcançar um estado geral de confiança e certeza na ação dos 
titulares do poder, evitando-se assim a dúvida, a intranqúilidade, a desconfiança e a 
Suspeição, tão usuais onde o poder é absoluto, onde o governo se acha dotado de 
uma vontade pessoal soberana ou se reputa legibus solutus e onde, enfim, as regras 
de convivência não foram previamente elaboradas nem reconhecidas. 

O princípio da legalidade está incurso no art. 5º, inciso XXXIX, da Constituição Federal 
É sd sp povne CNS FA x ' . . . =, vigente e reza: “Não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação 

legal”. 

Embora formulado em latim, o princípio da legalidade não tem origem romana, mas sim 

no famoso art. 39 da Magna Carta Inglesa de 1215, de João sem Terra. Consagrou-se na 

América, coma Constituição de Maryland de 1976, que rezava: “As leis retroativas, que 

declaram criminosos ou castigam atos cometidos antes da existência de ditas leis, são injustas 

e incompatíveis com a liberdade”. Porém, somente na Declaração dos Direitos do Homem na 

Revolução Francesa de 1789, o princípio foi explicitado em termos claros: “Ninguém pode 

ser punido senão em virtude de lei estabelecida e promulgada anteriormente ao delito e 

legalmente aplicada”. Após, passou a figurar nas Constituições de todos os povos e nos 

Códigos dos países cultos. 

No Brasil, o princípio tem sido, por tradição, uma garantia constitucional e uma norma 

de Direito Penal. A Constituição de 1824, inspirada pelos ares da Revolução Francesa que 

pregava a liberdade, a igualdade e a fraternidade, determinava em seu art. 179, II, que: 

“Ninguém será sentenciado senão por autoridade competente e em virtude de lei anterior e na 

forma por ela prescrita”. Com poucas alterações, tal disposição foi mantida nas Constituições 

Brasileiras de 1891, 1934, 1937, 1946, 1967 e 1988. No Código Penal Brasileiro, o princípio 

está disposto no art. 1º: “Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia 

cominação legal”. 

Conforme admoesta Sposato (2006, p. 86): 

A primeira consequência importante disso é a vinculação da definição de crime e da 

imposição de penas ao processo legislativo. Desse modo, crime e pena só podem 

existir onde há lei que obedeça em sua formulação aos trâmites exigidos pela 

Constituição. Decorre também dessa formulação a impossibilidade de outras fontes 

do direito, que não a lei, criarem figuras criminosas, ou seja, para o crime e para a 

pena, somente a lei é fonte. E não basta ser lei, há que ser anterior ao crime e prévia 

no que diz respeito à pena. Trata-se do princípio da irretroatividade da lei penal 

incriminadora, o que não impede o reverso, a retroatividade da lei penal que 

favoreça o acusado ou o condenado (art. 5º, XL, da CF). Dessa maneira, cabe à lei 
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definir o crime é Nes a pena de forma clara e detalhada, a fim de evitar cláusulas gerais 
que déem margen 1a arbitraricdades e façam do juiz um legislador. | 

No que pertine ao campo do Direito Penal juvenil, não é possível fazer uso da 

nomenclatura “crime”, mas sim de “ato infracional”, e também não existe a imposição de 

pena, mas a aplicação de medidas sócio-educativas. Portanto, o princípio da legalidade se 

revela na definição de ato infracional e na prévia determinação das medidas aplicáveis ao 
adolescente a quem se atribua sua autoria. 

O conceito de ato infracional esta expresso no Estatuto da Criança e do Adolescente, 

senão vejamos: 

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou 
contravenção penal. 

O conceito de ato infracional parte, portanto, da mesma seleção de condutas tipificadas 

na definição de crime e contravenção penal, à medida que tais atos também contrariam a 

ordem jurídica em sentido amplo, afetando bens jurídicos determinados em sentido estrito. 

Tomando por base também a conceituação de Nilo Batista (1990, p. 25), temos que: 

O crime nasce quando a sanção ao ilícito é pena, sendo, portanto, a pena a condição 

de existência jurídica do crime, conclui-se que a definição de ato infracional, ao 
remeter à conduta descrita como crime, está diretamente relacionada com a 

atribuição da pena pelo direito penal comum. 

Dessa forma, confirma-se que o critério de identificação dos fatos de relevância 

infracional é a própria pena criminal, sua definição remete ao princípio da legalidade. 

Discutido o tema o autor Shecaira (1995, p. 94) ensina-nos que: 

Se o Estatuto da Criança e do Adolescente conjuga a gramática de direitos e 

garantias inaugurada pela Constituição Federal de 1988, haveria de estabelecer 

regras de proteção individual diante de potenciais violações do Poder Público. Nesse 

caso específico, a imposição de qualquer medida restritiva aos direitos dos 

adolescentes somente é admissível com base no Princípio da legalidade, previsto de 

forma explícita no texto constitucional, 

O princípio da legalidade veda a existência de normas incriminadoras genéricas, que 

não especifiquem as condutas às quais se imputará uma sanção, esse princípio afeta os 

Conceitos do que seja crime, contravenção penal, delito e ato infracional. No ordenamento 

Jurídico brasileiro não se admite a imposição de medida sócio-educativa sem a existência de 

crime ou contravenção. 

Ainda apoiado nos estudos do autor Shecaira (1995, p. 99), é possível citar que: esse 
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a superação da lógica tutelar do direito do 
aspecto é de extrema relevância. pois denota 

menor, em contraposição à face garantista do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Como bem lembra o doutrinador Saraiva (2002, p. 33): 

Somente haverá ato infracional se houver figura típica que o preveja. E mais, a 
imposição de uma medida sócio-educativa somente é admitida se a conduta atribuída 
ao adolescente corresponder a uma das condutas típicas extraídas do ordenamento 
penal positivo. Exclui-se à antiga idéia do ambíguo “desvio de conduta”, vazio de 
conteúdo típico. 

Em consonância com o princípio da legalidade, só existe ato infracional se houver uma 

hipótese legal apta a sancionar o adulto. 

A legalidade presente no direito da criança e do adolescente também encontra previsão 
em documentos e tratados internacionais. Dessa forma, é válido mencionar o que determina 

os textos normativos previstos nos art. 37, “b” e art. 40, da Convenção Internacional sobre os 

Direitos da Criança e do Adolescente, respectivamente: 

Art. 37. (...) 

b) Nenhuma criança será privada de sua liberdade de forma ilegal ou arbitrária. A 

detenção, a reclusão ou a prisão de uma criança serão efetuadas em conformidade 
com a lei e apenas como último recurso, e durante o mais breve período de tempo 
que for apropriado. 

Art. 40, Que não se alegue que nenhuma criança tenha infringido as leis penais, nem 

se acuse ou declare culpada nenhuma criança de ter infringido estas leis, por atos ou 

omissões que não eram proibidos pela legislação nacional ou pelo direito 

internacional no momento em que foram cometidos. 

No tocante às medidas aplicáveis, estas devem respeitar a hierarquia da lei e dos 

princípios, em ralação ao Estatuto da Criança e do Adolescente não é admissível a imposição 

de medidas excepcionais que não integrem o ordenamento. 

1.6.2 Princípio da humanidade 

O princípio da humanidade encontra-se presente por todo o texto da Constituição 

Federal de 1988, dentre as previsões constitucionais merecem referência o art. 5º, incisos II, 

XLVII, XLIX, que vedam respectivamente a tortura, a penas de morte e de caráter perpétuo, 

de trabalhos forçados, de banimento ou as cruéis, e asseguram o respeito à integridade fisica e 

Moral dos presos. 

A doutrina é unissona quando concorda que o reflexo do princípio da humanidade nas 
Sançõ ; a dies dl Ações reflete a evolução do direito penal. 

Digitalizado com CamScanner



23 

Para Zaffaroni (It ni io j 
(1991, p. 92), esse princípio determina a inconstitucionalidade de 

uer pena ou consegiiênci: 
qualquer pena ou consegiiência do delito que crie: “deficiência física morte, amputação, 

castração, etc.”. 

E A sanção deve c al netos Flcoaç o o 
anção deve cumprir sua função preventiva particular, ultrapassando esse limite sua 

função a-se Inconstitucional, pois passa a violar os direitos humanos. Já a 

proporcionalidade tem por escopo Da
 a busca do equilíbrio entre a gravidade do fato e a sanção 

imposta. 

Em se tratando de crianças e adolescentes, Sposato (2006, p.95) leciona: 

Para o direito penal juvenil, o princípio da humanidade gera impactos substantivos 

pela introdução das regras da racionalidade e da proporcionalidade, que até então 

eram ignoradas nas etapas penal indiferenciada e tutelar. A medida sócio- 

educativa adstrita à racionalidade não possui caráter meramente retributivo, 

ainda que em face de uma limitação ou restrição de direitos do adolescente 

denote uma carga negativa e coercitiva. Sua natureza é penal e conjugam as duas 

espécies de prevenção como finalidades a serem atingidas. A prevenção geral, a 

reprovabilidade da conduta é exercida pela limitação ou restrição de direitos que 
a medida ocasiona. Já a prevenção especial deve pautar-se pela análise das 

condições pessoais do adolescente e do conjunto de serviços e políticas que 

satisfatoriamente reduziriam sua vulnerabilida de ao próprio sistema e à 

marginalização social. A redação do $ 1.0 do art. 112 do Estatuto da Criança e 

do Adolescente traduz em exata medida esta racionalidade e proporcionalidade 

presentes no direito penal juvenil: A medida aplicada ao adolescente levará em 
conta a sua capacidade de cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da infração. 
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O princípio da proporcionalidade, no tocante a criança e o adolescente deve ser 

compreendido como um trinômio que envolve a adequação entre a conduta praticada, o 

dano causado e a sanção a ser imposta. Na realidade deve ser feita uma ponderação entre 

as circunstâncias e a gravidade do ato infracional e a medida sócio-educativa adotada. 

O ECA determina que o infrator deva cumprir uma medida sócio educativa 

condizente com a sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, respeitados 

também os limites da individualização. 

Cernicchiaro (1998, p. 58) debate sobre o tema expressando a seguinte opinião: 

Causas distintas das relações jurídicas e delingientes diferentes impõem solução 

diferente. A individualização da pena leva em consideração o fato global, ou
 

seja, o fato-infração com os seus protagonistas (sujeito ativo e sujeito pass
ivo) 

com revisão de vida de ambos e projeção da futura conduta do deling
iiente. 

ç Dessa forma, a observância à proporcionalidade configura-se como uma obrigação para 

OS Juizes da infância e juventude, que devem observar não só a gravidade da infração, mas 

X 
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ém o caráter do adolescente ; ucai tamb arc adolescente. A Proporcionalidade como critério de definição da medida 

mais adequada está expressamente indicada no art. 172 do ECA, que disciplina as medidas de 

internação. 

E - À medida de internação só poderá ser aplicada quando: 

E | - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

4 pessoa; 

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves; 

HI - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente imposta. 

Se o à x a. naõ a , 
Si O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 
superior a três meses. 

Ss 9º = RR 2 , . . - e 9 2º. Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 

adequada. 

A justiça penal destinada às crianças e aos adolescentes deve ser mais branda que a 

justiça penal comum, o princípio da proporcionalidade deve se impor de modo mais 

contundente, observando a superioridade dos interesses do adolescente como pessoa em 

desenvolvimento entrando assim em conformidade com o princípio da dignidade humana 

fundamentado no Estado Democrático de Direito. 

No ECA as normas que objetivam proteger os direitos humanos de crianças e 

adolescentes estão dispostas em inúmeros dispositivos, nesse passo torna-se oportuno 

evidenciar as normas expostas nos arts. 5º, 15 e 18: 

Art. 5º. Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na 

forma de lei, qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos 

fundamentais. 

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à dignidade 

como pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos 

civis, humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis. 

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os 

a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante ou constran
gedor. 

A finalidade das medidas sócio-educativas destinadas aos adolescentes e jovens adultos 

são as mesmas da imposição das penas do direito penal aos adultos, ou seja, visam a 

ressocialização dos indivíduos. 
| 
| 

1.6.3 Pri E] . . E H incípio da Dignidade da Pessoa Humana 

| 
| 

A dignidade da pessoa humana é um valor espiritual e moral inerente à pessoa, 

ânilestado singularmente na autodeterminação consciente e responsável da própria vida. 

— SE O ss SR 
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Traz consigo o respeito por 
parte das demais pessoas, constituindo-se num mínimo | 

invulnerável que todo estatuto Jurídico deve | assegurar, de modo que apenas excepcionalmente 

pode haver limitações. 

Os direitos à vida privada, à intimidade, à honra e à imagem, entre outros, aparecem 

como consequencia imediata da consagração do princípio da dignidade da pessoa humana 

como fundamento da República Federativa do Brasil. Tal princípio, consagrado pela 

Constituição Federal de 1988 apresenta-se em dupla concepção. Primeiramente prevê um 

direito individual protetivo em relação ao próprio Estado e em relação aos demais indivíduos. 

Em segundo lugar. estabelece verdadeiro dever fundamental de tratamento igualitário dos 

próprios semelhantes. 

Esse dever configura-se pela exigência de o indivíduo respeitar a dignidade de seu 

semelhante tal qual a CF/88 exige que lhe respeitem a própria. A concepção dessa noção de 

dever fundamental resume-se a três princípios do direito romano, quais sejam: honestre viveri 

(viver honestamente), alterum non laedere (não prejudique ninguém) e suum cuique tribuere 

(dê a cada um o que lhe é devido). 

A Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança e do Adolescente prevê 

garantias da integridade física e moral dos adolescentes, especialmente quanto submetidos à 

intervenção dos Estados. Observemos o que expressa o art. 37, “a” e “c”dessa Convenção: 

Art, 37 (...). 

a) Nenhuma criança seja submetida à tortura nem a outros tratamentos ou penas 

cruéis, desumanos ou degradantes. Não será imposta a pena de morte nem a prisão 
perpétua sem possibilidade de livramento por delitos cometidos por menores de 
dezoito anos de idade. 

(,..) 

c) Toda criança privada da liberdade seja tratada com a humanidade e o respeito que 

merece a dignidade inerente à pessoa humana, e levando-se em consideração as 

necessidades de uma pessoa de sua idade. Em especial, toda criança privada de sua 

liberdade ficará separada dos adultos, a não ser que tal fato seja considerado 
contrário aos melhores interesses da criança, e terá direito a manter contato com sua 

família por meio de correspondência ou de visitas, salvo em circunstâncias 
excepcionais. 

Por fim, destacam-se outras normas como: a Declaração Universal dos Direitos 

Humanos, proclamada pela resolução nº 217 A (III) da Assembléia Geral das Nações Unidas, 

de 10 de dezembro de 1948, e assinada pelo Brasil na mesma data, que reconhece a dignidade 

“Omo condição inerente a todos os membros da família humana e como fundamento da 
libe di 

erdade, da justiça c da paz no mundo. 
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El 1.6.4 O principio da condição peculiar de pessoa em desenvolvimento 

A condição peculiar da cri : ; I da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento está 

reconhecida pela redaçã art. 6º ton amd Ed | I ação do art. 6º do ECA, O significado desta “condição” é importante, | 

pois seu conteúdo tutela a igualdade entre os seres humanos, retirando as crianças e os 

adolescentes da categoria de seres inferiores de outrora. O reconhecimento dessa igualdade 

destina a esse público a dignidade, que faz deles titulares de direitos e deveres. 

O lapso temporal necessário para o desenvolvimento da personalidade não significa a | 

abstinência de responsabilização, mas a percepção de existência de diferentes níveis de 

desenvolvimento e, em assim sendo, faz-se necessária à diferenciação dos níveis de 

responsabilidade. 

A respeito do tema Sposato (2006, p. 94) afirma que: 

Em momento anterior já se mencionaram as lições de Bustos Ramírez sobre a 

necessidade de reconhecer que níveis de responsabilidade distintos implicam 

exigibilidade diferenciada, que em última instância é decorrente de uma opção de 

política criminal. Esta opção, desde o legislador penal de 1940, reforçada pela 

Constituição Federal de 1988, e também retomada pelo Estatuto da Criança e do 

Adolescente, passa a ser definida à luz do princípio da condição peculiar de pessoa 

em desenvolvimento, que afasta de modo incisivo qualquer idéia de imperfeição ou 

inferioridade. 

Para as crianças, o nível de desenvolvimento físico e psicológico não permite uma 

responsabilização, ou seja, o cometimento de um ato infracional não gera a imposição de 

medida coercitiva, mas somente de medidas protetivas previstas no texto legal. Vejamos: 

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão às medidas 

previstas no art. 101. 

Por sua vez, as medidas expressas pelo art. 101 do ECA são medidas de proteção, 

exigíveis sempre que os direitos reconhecidos pelo Estatuto
 forem ameaçados ou violados na 

forma do art. 98 do mesmo diploma legal. 

adolescente são aplicáveis sempre Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao 
dos ou violados: 

que os direitos reconhecidos nesta Lei forem am
eaça 

1 - por ação ou omissão da sociedade ou do Es
tado; 

II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou resp
onsável; 

[II - em razão de sua conduta. 

Para os adolescentes e jovens adultos, a legislação permite a cumulaçã
o de medidas 

Sócio-educativas com medidas protetivas quando comprovada a autoria do ato infracional 

concomitante à situação de risco social e pessoal. Tá 
E) 
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1.6.5 O Princípio do melhor interesse do adolescente 

O principio do melhor interesse do adolescente está ancorado no ECA e tem por 

finalidade precípua atenuar as restrições de direitos próprias do Direito Penal comum em 

relação aos adolescentes infratores. A medida sócio-educativa representa uma proposta penal 

de restrição de direitos. o princípio em debate de se harmonizar com as demais garantias 

processuais para que surtam seus efeitos legais e jurídicos. 

Para efeitos práticos as limitações impostas aos adolescentes infratores não podem se 

configurar como medidas abusivas e devem evitar os efeitos negativos decorrentes da 

aplicação das medidas, especialmente das privativas de liberdade. 

À A respeito do assunto Cillero (2000, p. 34) assinala: 

A questão das reações ante a delingiência juvenil não é um assunto que se possa 

resolver exclusivamente a partir da teoria elo direito penal e seus limites, e sim deve 

ser abordada numa perspectiva jurídica, social e política ampla (...). A ausência de 

uma verdadeira política jurídica e social destinada a proteger e favorecer o exercício 

de direitos das crianças e adolescentes produz uma hipertrofia dos sistemas de 

controle e reação à delingiiência juvenil. 

É preciso introduzir na legislação especial destinada aos adolescentes infratores técnicas 

de descriminalização eficientes, disponibilizando políticas públicas que visem ressocializar os 

jovens infratores, conscientizando-os de seu papel perante a sociedade, capacitando-os para O 

mercado de trabalho e provendo meios de sobrevivência para que não voltem a delinguir. 

Todo esse esforço deve ser feito sempre dentro dos padrões estabelecidos pelo princípio do 

melhor interesse dos adolescentes. Sobre o assunto, é conveniente destacar o que ensina 

Sposato (20006, p. 92): 

O melhor interesse do adolescente pode e deve restringir medidas que interrompam 

o processo de socialização dos adolescentes. Não são poucas às situações em que
 o 

adolescente é internado provisoriamente, quando trabalha e estuda.” Sua privação 

de liberdade, ainda que provisória, prejudica seus estudos e interrompe sua 

profissionalização. E, o que é pior, na maioria das vezes O adolescente, ao fin
al do 

processo, recebe uma medida em meio aberto,já que suas características e cond
ições 

pessoais assim recomendam. Seu interesse, em situações como essa, foi 

completamente ignorado em nome da manutenção da ordem pública ou, melhor 

dizendo, do clamor social pela defesa e segurança pública. O princípio é 

preponderante e impõe que os operadores do sistema trabalhem sob sua perspectiva 

e não mais segundo a lógica do castigo. 

A observância do princípio do melhor interesse do adolescente reforça as normas do 

Estatuto da Criança e do Adolescente e garante que o Direito Penal juvenil seja aplicado de 

forma subsidiária às demais disposições legais. O princípio também interfere na execução das 

Bm 
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medidas, porquanto o melhor interesse do adolescente implica não só o estrito respeito ao 

| princípio da proporcionalidade quando da imposição da medida sócio-educativa, como 

E também da percepção das condições objetivas de cumprimento da medida escolhida para o 

adolescente. Não se pode aplicar a um jovem uma medida sócia educativa que ele não tenha 

capacidade de cumpri-la. 

Após a explanação dos principais instrumentos de proteção aos direitos das crianças e 

dos adolescentes, o capítulo seguinte abordará a natureza sancionatória da medida sócio- 

educativa, o conceito de ato infracional, travará um produtivo debate sobre as questões mais 

relevantes relacionadas ao tema da redução da maioridade penal envolvendo opiniões sociais, 

doutrinárias e jurisprudenciais. 

B-— DO e 
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2 PARADIGMAS LEGISLATIVOS EM MATÉRIA DE INFÂNCIA 

E JUVENTUDE 

O Estatuto da Criança e do Adolescente, introduzido no Brasil na década de 90, por 

: , as 440 OQ q . . F . 

meio da Lei nº 8.069. revolucionou o tratamento legal destinado as criança e aos adolescentes 

brasileiros. 

T
S
 R
R
 

Protegido pela égide constitucional, o referido estatuto veio substituir a superada 

Doutrina da Situação Irregular pela Doutrina da Proteção Integral. 

O presente capítulo que ora se inicia tem o escopo de apresentar as legislações 

aplicáveis e seus efeitos na realidade fática de crianças e adolescentes brasileiros. 

2.1 Doutrina da Situação Irregular X Doutrina da Proteção Integral 

A partir da Lei nº 8.069, houve uma ruptura com os métodos anteriores, pois foram 

introduzidos no ordenamento jurídico conceitos inovadores de criança e adolescente que 

substituíram à expressão menor, superando-se o paradigma da incapacidade para o 

reconhecimento das crianças e dos adolescentes como sujeitos em condição peculiar de 

desenvolvimento. Essa nova proposta encontra-se presente no art. 6º do ECA, vejamos: 

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins 
sociais a que ela se 

dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres individu
ais e coletivos, e 

a condição peculiar da criança e do adolescente como pess
oas em desenvolvimento. 

A Doutrina majoritária considera que no período em que vigia a Doutri
na da Situação 

regular no Brasil havia dois tipos de infância: uma relativa aos menores, pessoas em 

situação irregular, e outra relativa a crianças e adolescentes a quem os direitos eram 

] assegurados. 

É A Doutrina da Proteção Integral unificou a infância, no sentido de q
ue todas as crianças 

E! 

E € adolescentes passaram a ser considerados como sujeitos de direitos, pessoas em peculiar 

H Os novos conceitos humanizaram o tratamento destinad
o a 

Ondição de desenvolvimento. 

"anças e jovens brasileiros inseridos no contexto de violência e criminalidade. 
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2.2 A Criança e o Adolescente e a Proteção Internacional de seus Direitos 

Em decorrência da herança das barbáries ocorridas durante a Segunda Guerra Mundial, 

houve uma comoção de cunho mundial buscando promover a internacionalização. e aplicação 

dos direitos humanos. Dessa forma, ocorreu uma relativização da soberania das nações, pois o 

direito de punir deixou de pertencer exclusivamente a cada nação passando a ser de 

competência da comunidade internacional como um todo 

Dentro do processo de internacionalização dos direitos humanos houve a aceitação tanto 

destes direitos como de suas ramificações de modo geral ou específico, da necessidade e dos 

costumes de cada pátria. Ficou acordado entre os países que as intervenções dos Estados 

frente aos interesses de crianças e adolescentes deveriam obedecer aos limites impostos pela 

comunidade internacional. 

A proteção internacional dos direitos humanos é formada por dois sistemas, o universal 

e o regional. Em âmbito universal destaca-se o trabalho desenvolvido pela Organizaçã
o das 

Nações Unidas — ONU. Em âmbitos regionais a Organização dos Estados Amer
icanos — OEA 

e o Conselho da Europa são Entidades de notável atuação. 

Para dar maiot eficácia a proteção dos direitos da criança, a ON
U criou o Fundo das 

Nações Unidas para a Infância — UNICEF. Mas é preciso o
 esclarecer que a intenção de 

proteger crianças e adolescentes já fazia parte de outra pauta
 discutida pela comunidade 

internacional desde antes da criação da ONU. 

O primeiro diploma legal criado com esse intuito foi
 a Declaração de Genebra. Em 

1924, a Liga das Nações adotou as normas da declaração que p
assou a ser considerada como a 

primeira declaração de direitos humanos aceita c materializada por uma organização 

Intergovernamental. 

Um pouco mais de duas décadas depois, e
m 1948, surgiu a Declaração Universal dos

 

Direitos Humanos. Essa declaração representou o ponto de part
ida da internacionalização dos 

direitos humanos, estabelecendo que a infância tem direito a cuidados e 
assistências especiais. 

Para enfatizar o sobredito, colacionamos o preâmbulo da ref
erida Declaração: 

Considerando que o reconhecimento da dignid
ade inerente a todos os membros da 

família humana e de seus direitos iguais e in
alienáveis é o fundamento da liberdade, 

da justiça e da paz no mundo. Considerando q
ue o desprezo e O desrespeito pelos 

direitos humanos resultaram em atos bárbaros
 que ultrajaram a consciência da 
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foi proclaniado como N e : e á viverem a salvo do temor e da necessidade 

aShicial qutá-os direi É Emi a A Ago DO homem comum. Considerando 

o home Jue os direitos humanos sejam protegidos pelo Estado de Direito, para que 
pa não Seja compelido, como último recurso, à rebelião contra tirania e a 

I essão. Considerando essencial promover o desenvolvimento de relações 
amistosas entre as nações. Considerando que os povos das Nações Unidas 
reafirmaram, na Carta, sua fé nos direitos humanos fundamentais, na dignidade e no 

valor da pessoa humana e na igualdade de direitos dos homens e das mulheres, e que 
decidiram promover o progresso social e melhores condições de vida em uma 

liberdade mais ampla. Considerando que os Estados-Membros se comprometeram a 

desenvolver, em cooperação com as Nações Unidas, o respeito universal aos direitos 

humanos e liberdades fundamentais c a observância desses direitos e liberdades. 

Cc onsiderando que uma compreensão comum desses direitos e liberdades é da mais 

alta importância para o pleno cumprimento desse compromisso. 

Para impor a obrigatoriedade da Declaração Universal dos Direitos Humanos foram 

criados mais dois documentos: o Pacto Internacional relativo aos Direitos Civis e Políticos e o 

Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais. Tais documentos 

| advertem sobre a importância de se reconhecer as necessidades especiais das crianças, bem a 

proteção contra a sua exploração. A crítica feita a esses documentos foi que a proteção 

destinada à infância e a adolescência não tinham a eficácia esperada porque apenas retratavam 

normas gerais de proteção de direitos humanos. 

Dessa forma foi constatada a imperativa necessidade de criação de normas específica
s 

para tratar sobre os direitos das crianças e dos adolescentes. Nesse contexto nasceu à 

Declaração Universal dos Direitos da Criança de 1959. 

A esse documento também foram destinados críticas severas, porque, 
assim como os 

demais, previa a proteção, enunciava princípios, mas não determinava as obrigações 

específicas de cada Estado. Era necessário impor uma Convenção que fo
rnecesse caráter de 

obrigatoriedade e ofertasse meios de controle e fiscalização neces
sários para a realização da 

atividade estatal. 

a criança e do 
Em 1989, foi realizada a Convenção internacional sobre os di

reitos d 

adolescente, Tal convenção determinou que a positivação desses direitos devesse ser 

respeitada por todas as nações do mundo. 

Com a finalidade de destinar uma proteção eficaz a cri
anças e adolescentes outros 

movimentos merecem destaque: I - Regras de Beijing ou Regras Mínimas das Nações Unidas 

Para a Administração da Justiça da Infância e da Juventude criada
s no ano de 1985, II — 

Diretrizes das Nações Unidas para a Prevenção da Delingiiência Juvenil — Diretrizes de 
Riad 

é 
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990. II —- Regras Mini R SO 

de 18 ceras Minimas das Nações Unidas para a Proteção dos Jovens Privados de 

Liberdade — Regras de Tóquio — 1990, [y — Convenção de Haia € ad, 

Os documentos de Beiji fi anel 
de Beijing. Riad c Tóquio, unidos à Convenção trataram sobre os 

ireitos da Criança e passaram a E 
Dir a Cmança e passaram a formar a Doutrina das Nações de Proteção Integral à 

Criança. que tem força de lei para os países signatários, dentre os quais se insere o Brasil. 

2.3 Da Justiça da Infância e da Juventude 

O Estatuto da Criança e do Adolescente também substituiu o Juizado de Menores pela 

Justiça da Infância e da Juventude, cuja competência foi fixada em razão do território e da 

matéria presentes respectivamente nos arts. 147 e 148. 

Art. 147. A competência será determinada: 

I - pelo domicílio dos pais ou responsável; 

Il - pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente, à falta dos pais ou 

responsável. 

$ 1º. Nos casos de ato infracional, será competente a autoridade do lugar da ação ou 

omissão, observadas as regras de conexão, continência e prevenção. 

$ 2º A execução das medidas poderá ser delegada à autoridade competente da 

residência dos pais ou responsável, ou do local onde sediar-se a entidade que abrigar 

a criança ou adolescente. 

$ 3º Em caso de infração cometida através de transmissão simultânea de rádio ou 

televisão, que atinja mais de uma comarca, será competente, para aplicação da 

penalidade, a autoridade judiciária do local da sede estadual da emissora 
ou rede, 

tendo a sentença eficácia para todas as transmissoras ou retransmissoras do 

respectivo estado. 

[...] 

Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente para: 

I - conhecer de representações promovidas pelo Ministério Público. 
para apuração 

de ato infracional atribuído a adolescente, aplicando as medidas cabíveis; 

II - conceder a remissão, como forma de suspensão ou extinção do processo; 

[IT - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes; 

IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, 
difusos ou coletivos 

afetos à criança e ao adolescente, observado o dispo
sto no art. 209; 

es em entidades de atendimento, v - conhecer de ações decorrentes de irregularidad
 

aplicando as medidas cabiveis; 

VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de
 infrações contra norma de 

proteção à criança ou adolescente; 

VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho
 Tutelar, aplicando as medidas 

cabíveis. 

Parágrafo único. Quando se 

é também competente a Justiça da Infância e da
 Juv 

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela; 

b) conhecer de ações de destituição do pátr
io poder, perda ou modificação da tutela 

tratar de criança ou adolescente nas hipótese
s do art. 98, 

entude para o fim de: 

ou guarda; 
c) suprir a capacidade 

d) conhecer de pedidos baseados em discord 

exercício do pátrio poder; 

e) conceder a emancipação, nos termos 
d 

ou o consentimento para o casament
o, 

ância paterna ou materna, em relação ao 

a lei civil, quando faltarem os pais; 
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1) designar cur a A ps nen em casos de apresentação de queixa ou representação 
s procedimentos judiciais judiciais em ja inter 

pa s. is ou extr: 3 ses criança ou adolescente; tiudioiais em que haja interesses de 
y » Ce NDA : n pra cer de ações de alimentos: 
1) determinar o cs cancelamento, a retificaçã im Mr : icaçã S 3 
nascimento e óbito. Ren É 

A competênci: iustica da infânei À 
petência da justiça da infância e da juventude poderá ser exclusiva, quando f

or 

em razão atéri: me ; 
em razão da matéria, bem como poderá ser concorrente, quando a criança ou o adolescente 

estiver enfrentando alguma das situações de risco dispostas no art. 98 do ECA 

Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente são aplicáveis sempre 
que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados: 

| - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; 

II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável; 

IL - em razão de sua conduta. 

A competência exclusiva está determinada no art. 148 e seus incisos e a competência 

concorrente está prevista no parágrafo único do mesmo artigo. 

Em ambos os casos, a competência será contenciosa em contraposição à competência 

administrativa prevista no art. 149 do ECA. Notemos: 

Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, através de portaria, ou 

autorizar. mediante alvará: 

[- a entrada e permanência de criança ou adolescente, desacomp
anhado dos pais ou 

responsável, em: 

a) estádio, ginásio e campo desportivo; 

b) bailes ou promoções dançantes, 

c) boate ou congêneres; 

d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas; 

e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão. 

11 - a participação de criança e adolescente em: 

a) espetáculos públicos e seus ensaios; 

b) certames de beleza. 

$ 1º Para os fins do disposto neste artigo, a 

dentre outros fatores: 

a) os princípios desta Leis 

b) as peculiaridades locais; 

c) a existência de instalações adequadas; 

d) o tipo de freqiiência habitual ao l
ocal; 

e) a adequação do ambiente a eventual 
participação ou frequência de crianças

 e 

adolescentes; 

f) a natureza do espetáculo, 

$ 2º As medidas adotadas na conformida
de deste 

caso a caso, vedadas as determinações 
de caráter geral. 

autoridade judiciária levará em conta, 

artigo deverão ser fundamentadas, 

No caso da competência territorial, 
o ECA faz referência à competência 

do domicílio 

dos pais ou responsável, ou, na sua falta,
 do lugar onde se encontre à criança. Tra

tando-se de 

idas as regras de conexão, 
to infracional, será competente o lugar da ação ou omissão, observe 

Continêne: à 
Ntinência e prevenção. 

—“ O —o 
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2.4 Da Responsabilização dos Adolescentes 

A Magna Carta de hein Fé e A g arte 1988 determina tratamentos diferenciados em razão da idade para 

aqueles indivíduos que praticam atos infracionais, que significam a prática de ação prevista 

como criminosa no Código Penal brasileiro. Após a conduta delituosa, imediatamente surge 

para o Estado O jus puniendi, caminho que conduzirá o sujeito ativo a sofrer uma sanção de 

acordo com a gravidade da conduta delituosa praticada. Caso tal conduta seja realizada por 

uma criança ou adolescente, será levada em consideração sua condição especial de pessoa em 

desenvolvimento. Desta forma, a resposta estatal não será diretamente punitiva, mas terá 

caráter pedagógico, o que significa punição indireta, sujeitando a criança e o adolescente a 

uma legislação, tribunal, e juiz especiais. 

O fim lídimo dessa medida é a promoção da ressocialização de crianças e adolescentes, 

obedecendo ao preceito de que não há ato infracional sem lei anterior que defina a conduta 

como crime ou contravenção penal, nem medida sócio-educativa que não prevista no bojo da 

Lei 8.069/90. 

A criança que pratica qualquer conduta criminosa estará sujeita somente às medida
s 

protetivas previstas pelo art. 105 do ECA. Essas medidas protetivas serão levadas a efeito 

pelo Conselho Tutelar. Caso a prática da infração seja atribuída a um adolescente além das 

medidas protetivas lhes serão aplicadas medidas sócio-educativas. 

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas 

previstas no art. 101. 

2.4.1 Das medidas de proteção 

Toda vez que houver ameaça ou violação de direitos de 
crianças e adolescentes abrir-se- 

á precedente para a aplicação das medidas de proteção exp
ostas na inteligência do art. 101 da 

Lei 8.069/90. 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 

competente poderá determinar, dentre outras, 
as seguintes medidas: 

| - encaminhamento aos pais ou responsável
, mediante termo de responsabilidade; 

II - orientação, apoio e acompanhamento temp
orários; 

HE - matrícula e fregiuência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 

fundamental: a de 5 

IV - inclusão em programa comunitário ou oficial 
de auxílio à família, à criança e ao 

adolescente: 

V - requisição de tratamento médico. psicológico ou psiquiátrico, em regime 

hospitalar ou ambulatorial, 

pi
 

Digitalizado com CamScanner



35 

VI - inclusã | 
qa clusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 
é amento a alcoólatras e toxicômanos: 
VII - abrigo em entidade: 
Rs - colocação em família substituta. 
a E ato único. O abrigo é medida provisória e excepcional, utilizável como forma a Rea para a colocação em família substituta, não implicando privação de rdade. 

Para os casos dispostos nos incisos [a VI a autoridade competente será o Conselho 

Tutelar, para as hipóteses do inciso VIII será o juiz e para os casos do inciso VII a 

competência será comum, sendo o Conselho Tutelar o responsável por indicar o abrigo ideal 

para a destinação da criança ou do adolescente. 

Apesar de na atualidade a atuação do Estado ser caracterizada como minimalista, a 

autoridade estatal poderá intervir no âmbito das relações familiares se a causa for à proteção 

de crianças e de adolescentes. 

Aos adolescentes infratores implicará o cumprimento compulsório de deveres advindos 

de providências jurisdicionais que serão fiscalizados por entes específicos e pelo Juiz da Vara 

da Infância e da Juventude. 

2.4.2 Do Ato Infracional 

O ECA contextualizou um vocabulário objetivo e específico para regulamentar as 

relações entre Estado e à infância e juventude, o exemplo disso é a adoção do vocábulo ato 

infracional em detrimento de crime ou contravenção penal. 

Destarte, o significado da expressão ato infracional é determinado pela redação d
o art. 

103 do referido diploma legal. 

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou 

contravenção penal, 

Devem ser analisados elementos como: tipicidade, antijuridicidade, c
onduta humana 

dolosa ou culposa, resultado naturalístico, nexo de causalidade e observância ao princípios 

norteadores da matéria. 

Constatada a existência de indícios de autoria e materialidade de ato 
infracional por 

Parte de adolescentes, o Estado passará a ter o dever de apurar O fato, valor
ar a conduta e 

destinar o adolescente ao devido tratamento, providenciando sua inserção em uma das 

Medidas sócio-educativas previstas legalmente. 
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2 4.3Da Ação Sócio-Educativa 
tran Ê 

ação sócio-educativa é sto viii ; A ação to-cducativa é o meio utilizado para proteger o direito de apuração do fato e 

a, í 1 NF ; idts “ Ç , 4. À 4 . . 
de sua autoria. Constatada a ocorrência de um ato infracional será aplicada à medida sócio- 

educativa adequada, que não tem caráter punitivo. 

No direito poucos são os institutos que não apresentam exceções, um exemplo clássico 

de regras que não admitem exceção é a obrigatoriedade da aplicação da ações sócio- 

educativas, pois em se tratando de crianças e adolescentes esta ação será sempre natureza 

pública. O autor, réu e o juiz dessa ação são respectivamente o Ministério Público, o 

adolescente e o Juiz da Infância e da Juventude. 

No âmbito da relação processual, considera-se adolescente uma pessoa humana em 

peculiar condição de desenvolvimento, com idade entre doze e dezoito anos incompletos, que 

detém garantias processuais genéricas e específicas. Em face às crianças não será promovida 

nenhuma ação sócio-educativa. 

Independente de quem sejam as partes, no caso de crianças e adolescentes, o Juiz da 

Vara da Infância e Juventude será competente para a apuração do ato infracional e para a 

aplicação da medida sócio-educativa. Essa competência predomina mesmo diante da natureza 

de crime ou contravenção que em tese pertencesse ao Júri, à Justiça Federal, ao Juizado 

Especial Criminal Estadual ou Federal, à Justiça Militar, etc. No tocante a um ato infracional, 

em razão da inimputabilidade constitucional, surge para o adolescente o direito de ser 

demandado perante o Juiz da Vara da Infância e da Juventude. 

2.4.4 Da Ação Sócio-Educativa 

A Constituição Federal previu em seu art. 228 a garantia da inimputabilidade penal, 

ados inimputáveis e sujeitos à segundo a qual, os menores de dezoito anos serão consider 

legislação especial, ou seja, o Estatuto da Criança e do
 Adolescente. 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de
 dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial. 

E tarefa do julgador a observância dos direitos individuais consagrados n
o ECA e das 

Sarantias processuais genéricas e específicas. Por garantia deve ser entendida a neces
sidade 

do devido processo legal, segundo o qual a ação observará os disposit
ivos do ECA e a lei 

Processual pertinente. 

[4
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As garantias processuais específicas estão cnumeradas no art. 111 do referido estatuto: 

Amt. 1. São asseguradas ao adolescente, entre outras. as seguintes garantias: | pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, mediante citação 
OU Meio equivalente: 
no igualdade na relação processual, testemunh às e produzir todas as provas HT - defesa técnica por advogado: 
IV - assistência Judiciária gratuita e 
V - direito de ser ouvido pe 
VI - direito de solicitar 
procedimento. 

podendo confrontar-se com vítimas e 
necessárias à sua defesa: 

integral aos necessitados, na forma da lei; 
ssoalmente pela autoridade competente: 

à presença de seus pais ou responsável em qualquer fase do 

A primeira garantia assegurada ao adolescente é o direito ao conhecimento da atribuição 
do ato infracional imputado, para que possa exercer seu direito constitucional a ampla defesa 
e ao contraditório em juízo. A materialização dessa garantia se dá por meio da citação válida, 

: S 
. . . “ a. O 

seja por carta de aviso de recebimento ou mandado a ser cumprido por oficial de justiç 

íci já ti isõ eriores 
direito de ciência dos acontecimentos e de exercício da defesa Já tinham previsões ant 

iji ã ireitos da 
ao ECA, contextualizados nas Regras de Beijing e na Convenção sobre os Dir 

Criança. 

O inciso |, trata da garantia da isonomia na relação processual igualando 's partes 

quanto «o direito de contraditar as provas apresentadas. Outra garantia é a defesa pi que 

significa que o adolescente tem o direito de ser defendido por um profissional NA N 

seja, o suposto infrator tem o direito de constituir um advogado para o acompanhamento 

todos os atos processuais. 

Idi | q 1 tedade da resença (6) T Ibunais brasileiro êm decidindo reiteradamente pela obrigator rá p sin í ' Ss V , . o 

« c POCEs ais y) na de nu idade VC 8 ido Pc a o acompanhamento de todos Os atos processu US, SO b pe 
de advo ado Tc 

un Na ara 

1 e e é enh 5) "0es financeiras p absol t d p OCCes550 Caso d família do adol scent 2 não a condiç a SOluta 6) ESSO. ' o oleso j 

cus Cdr ss ( Í se á sse rada ao adolescente à tes 6) pagamento de um ] ê 

assistência judiciária gratuita e integral, 

nte pela autoridade competente. lo direito de ser ouvido pessoalmente pela autorid: 

a o rei iuiz, estende-se também ao promotor de Essa autoridade não se restringe apenas a pessoa do juiz, n Cr E! [e g o o 

? ja, dentre outras é ablico, « legado de Polícia, 
a fls à »fensor público, ao Deleg: Justiça, ao advogado ou defensor pl 

AE sc façam necessárias. 

ICI nr "esençã le seus pais ou respo 
O ado cescente € Tc S ( S s 

“M qualquer fase do processo. 

Á
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Na ação sócio-educativa, o Juiz poderá aplicar as seguintes medidas sócio-educativas ao 

adolescente: advertência. obrigação de reparar o dano, prestação de serviços à comunidade, 

liberdade assistida, inserção em semi-liberdade ou internação, além de qualquer medida 

protetiva. O adolescente pode enfrentar as medidas em meio-aberto, ou as medidas restritivas 

de liberdade. com a semi-liberdade ou internação. 

2.4.5 Das Medidas Sócio-Educativas 

O ECA só elenca de forma taxativa as medidas sócio — educativas a serem aplicadas nos 

casos de internação, nos outros casos o juiz avaliará a capacidade do adolescente em cumpri- 

la, as circunstâncias, a gravidade da infração, e, por fim, o alcance pedagógico da medida. 

No magistério esclarecedor de Frasseto destaca-se a criação da Teoria Geral das 

Medidas Sócio Educativa. O referido autor define tais medidas como respostas estatais 

dotadas de coercitividade dirigidas a adolescentes praticantes de ato infracional, que 

objetivam a prevenção e inibição de reincidência. 

Os estudiosos da matéria ressaltam que a melhor medida para correção de crianças e 

adolescentes inseridos em contexto de criminalidade e violência é a educação. 

Atualmente, uma medida muito utilizada é o controle da liberdade do sócio-educando 

posto no regime aberto, na qual o adolescente permanecerá junto à sociedade e na guarda de 

seus pais. A medida mais gravosa é o meio fechado, onde a autoridade e a guarda do 

adolescente pertencerão ao diretor da unidade de internação. 

Ao adolescente também poderá ser imposta uma estratégia pedagógica, por exe
mplo: a 

obrigação de reparar o dano ce a prestação de serviços à comunidade. 

A aplicação das sanções é de responsabilidade das entidades que cuidam do 

Planejamento e execução dos programas de proteção é sócio-educativos indicado
s no art. 90 

do ECA, vejamos: 

Art. 90. As entidades de atendimento são responsáveis pel
a manutenção das próprias 

unidades, assim como pelo planejamento e execução de 
programas de proteção e 

sócio-educativos destinados a crianças e adoles
centes, em regime de: 

[ - orientação e apoio sócio-familiar: 

II - apoio sócio-educativo em meio aberto; 

HI - colocação familiar; 

[V - abrigo; 

V - liberdade assistida; 

VI - semi-liberdade; 
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VI a internação. 
Parágrafo Único, As entid Proceder à inseriç 
ha forma definid 
e do Adole 
fará comur 

o dia ga governamentais e não-governamentais deverão Pio, I «ogramas. especificando os regimes de atendimento, 
scente. o ut mami tp co Conselho Municipal dos Direitos da Criança nicacã ii registro das inscrições e de suas alterações, do que São ao Conselho 1 utelar e à autoridade judiciária. 

Esses programas devem ser compatíveis com as diretrizes da política de atendimento lhos de Direitos 
ropostas pelos Conse y ” 

proy 
» além de ser inscritos no Conselho Municipal de ae do Adolescente, q qual ir 

Tutelar e à autoridade judici 

Direitos da Crianç ; 
à comunicar as ocorrências ao Conselho 

ária. 

As entidades não Sovernamentais somente poderão funcionar depois de registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

1 3 ft O | A fas a 1 

O ECA em seu art. 94 reconhece as “Regras Mínimas para a Proteção do Jovem Privado 
da Liberdade das Nações Unidas” e estabelece os princípios fundamentais e as obrigações 
exigíveis das entidades de atendimento que desenvolvem os programas de internação. 

Art. 94. As entidades que desenvolv 
obrigações, entre outras: 
[ - observar os direitos e garantias de que são titulares os adolescentes; 
II - não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de restrição na decisão 
de internação; 
HI - oferecer atendimento personalizado. em pequenas unidades e grupos reduzidos: 
IV - preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e dignidade ao 
adolescente; 
V - diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação dos vínculos 
familiares; 
VI - comunicar à autoridade judiciária, periodicamente, os casos em que se mostre 
inviável ou impossível o reatamento dos vínculos familiares: 
VII - oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, 
salubridade c segurança e os objetos necessários à higiene pessoal: 
VIII - oferecer vestuário e alimentação suficientes e adequados à faixa etária dos 
adolescentes atendidos; 

IX - oferecer cuidados médicos, psicológicos, odontológicos e farmacêuticos; 
X - propiciar escolarização e protissionalização; 
XI - propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer, 
XII - propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas 
crenças; 
X1H - proceder a estudo social e pessoal de cada caso; = 
XIV - reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo de seis meses, 

dando ciência dos resultados à autoridade competente; o 
XV - informar, periodicamente, o adolescente intemado sobre sua situação 

em programas de internação têm as seguintes 

processual; o , | 

XVI comunicar às autoridades competentes todos os casos de adolescentes 

portadores de moléstias infecto-contagiosas; 

XVII - fornecer comprovante de depósito dos pertences dos adolescentes; 

XVIII - manter programas destinados ao apoio e acompanhamento de egressos; 

XIX - providenciar os documentos necessários ao exercício da cidadania àqueles que 

ão os tiverem; . . o 

xx pipes arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do 
a : 1 q 4 a R 

endimento, nome do adolescente, seus pais ou responsável, parentes, endereços, «Mu “ , A 

SR OR 
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sa Forqus” E idade. acompanhamento d 
rs que possibilitem sua ident 
8 1º Aplicam-se. no que couber 
que mantém programa de 
$ 2º No e im $2 cumprimento das o 
preferencialmente os recurs 

a sua formação, relação de seus pertences e demais 

ificação e a individualização do atendimento. 
+ as obrigações constantes deste artigo às entidades 

abrigo. 

brigações a que alude este artigo as entidades utilizarão 

os da comunidade, 

As entidades governamentais e nã sara Ê sovernamentais e não-governamentais estarão sujeitas a fiscalização pelo 

er Judiciário. Ministério Públ; : 

RR ario, Ministério Público e pelo Conselho Tutelar. As entidades que desempenham 

programas de internação que descumprirem as obrigações legais impostas estarão sujeitas às 

penalidades administrativas previstas no art. 97 do ECA. 

Art. 97. São medidas aplicáveis às entidades de atendimento que descumprirem 

obrigação constante do art. 94, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal de 
seus dirigentes ou prepostos: 

| - às entidades governamentais: 

a) advertência: 

b) afastamento provisório de seus dirigentes: 

c) afastamento definitivo de seus dirigentes; 

d) fechamento de unidade ou interdição de programa. 

IH - às entidades não-governamentais: 

a) advertência: 
b) suspensão total ou parcial do repasse de verbas públicas; 

c) interdição de unidades ou suspensão de programa; 

d) cassação do registro. 
Parágrafo único. Em caso de reiteradas infrações cometidas por entidades de 

atendimento, que coloquem em risco os direitos assegurados nesta Lei, deverá ser o 

fato comunicado ao Ministério Público ou representado perante autoridade judiciária 

competente para as providências cabíveis, inclusive suspensão das atividades ou 

dissolução da entidade. 

A advertência é uma restrição que constará para efeitos de registro. A obrigação de 

reparar o dano significa recompor o prejuízo causado à vítima. 

A prestação de serviços à comunidade não poderá exceder o período de seis meses de 

duração, com jornada não superior a oito horas semanais. Já a liberdade assistida, por sua vez, 

durará no mínimo seis meses, podendo ser prorrogada e pressupõe a continuidade do 

adolescente junto à sua família. 

O regime de semi-liberdade consiste na limitação da liberdade do adolescente, 
podendo 

ser aplicado desde o início da constatação da sua autoria ou participação do adolescente no ato 

infracional. Poderá haver conversão desse regime para o de total liberdade, de acordo com 

Critérios avaliados pelo juiz competente. 

Quanto à internação. a lei criou um rol taxativo de hipóteses elencados 
no art. 122 do 

ECA. 
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vedida de inte mação só poderá ser aplicada quando; 

L- tratar-s dtatsse de ato infracional come sis lolênci Séasoa: tonal cometido mediante grave ameaça ou violência a 

Hi | N ja tação no cometimento de outras infrações graves; 
N o Iê raias mo reiterado e injustificável da medida anteriormente imposta, 
h R y , v pad à iai , ' ' D 

Prazo de internação na hipótese do inciso [IF deste artigo não poderá ser 
superior a três meses. 
SL Tm nenhuma hipótese será | | | 

a hipótese serã aplicada a internação, havendo outra medida adequada, 

A mternação provisória encontra abrigo legal na norma presente no art. 108 do ECA. 

Mt TOSA internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo máximo 
de quarenta e cinco dias, 

Farógrafo único, A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em indícios 

sulicientes de autoria e materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da 

medida, 

Esse tipo de internação somente poderá ser decretada pelo juiz no transcorrer da ação 

sócio-educativa. É possível afirmar que tal medida equivale à prisão cautelar no processo 

criminal. Portanto, para que seja aplicável, deverá ser proferida em sede de decisão 

fundamentada, bascada em indícios suficientes de autoria e materialidade, demonstrada a sua 

imperiosa necessidade, 

As medidas restritivas de liberdade são condicionadas constitucionalmente aos 

princívios da excepcionalidade, brevidade e condição especial de pessoa em d
esenvolvimento. 

Em referência ao princípio da brevidade, a internação deve durar o menor tempo poss
ível & 

ser dosada de acordo com as necessidades pedagógicas de cada infrator. A exce
pcionalidade, 

por sua vez, impõe que a medida de internação seja aplicada exclu
sivamente quando não 

houver melhor opção. 

O inciso | do art. 122 trata do ato infracional praticado mediante grave ameaça ou 

violência à pessoa, Contextualizando essa hipótese e possivel citar tipos penais como: roubo, 

homicídio, estupro, lesão corporal dolosa, 

O inciso | aborda à hipótese de reiteração no cometi
mento de outras infrações graves. 

À redação desse inciso vem causando divergência de entendiment
os sobre o assunto, O 

Superior Tribunal de Justiça considera que à reiteração e
xige à prática de, no minimo, tres 

atos infracionais, sendo que a gravidade do ato deve ser analisada de acordo com su
as 

Consequências no caso concreto, 
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altar que as hipóteses presentes nos incisos 1 e II do 
artigo em comento não determinam o tempo de 

É de fundamental importância ress 

o internação, portanto foi convencionado pela 

doutrina € jurisprudência que O prazo máximo será de três anos 

A partir da decretação na sentença é possível a aplicação da medida sócio-educativa 

imposta, pondo-se um fim na fase de conhecimento c dando-se início a fase executiva, onde 

haverá fiscalização do cumprimento da medida determinada. Dessa forma, observa-se que no 

Brasil existe primeiramente um processo de conhecimento para a determinação de aplicação 

da medida sócio-educativa e após inicia-se um processo de execução para seu efetivo 

cumprimento. 

Durante o periodo fiscalizatório, caso seja provado que houve descumprimento da 

| sentença sem justificativas e de forma reiterada, o juiz poderá determinar a internação com 

Ú prazo determinado a noventa dias, essa medida é chamada de internação-sanção. Caso o 

descumprimento seja justificado existe a possibilidade de oferecimento de defesa como 

determina a súmula nº 265 do Superior Tribunal de Justiça: 

Súmula nº 265 — É necessária a oitiva do menor infrator antes de decretar-se a 

regressão da medida sócio-educativa. 

A medida de internação pode apresentar as seguintes características: 

e É permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 

da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário. 

e A semi-liberdade e a internação se diferenciam. Enquanto na primeira 
as 

atividades externas são da natureza da medida, não podendo ser restritas
 pelo juiz, 

na segunda, muito embora sejam garantidas, podem ser objeto de
 restrição judicial. 

o A medida, via de regra, não comporta prazo determinado, salvo na 
hipótese 

do inciso III, devendo ser reavaliada, no máximo, a c
ada seis meses. 

s Terminado o prazo máximo de três anos, o adolescente deverá ser 
liberado, 

inserido em semi-liberdade ou em liberdade assistida. 
Se, durante esse prazo, 0 ex- 

e um anos, haverá liberação compulsória. A 
adolescente completar vinte 

rá precedida de autorização judicial, ouvido 
desinternação, em qualquer caso

, se 

sempre o representante do Mini
stério Público. 

2.4.6 Aspectos Procedimentais da Açã
o Sócio-Educativa 

A ação competente para apurar O ato infracional e a aplicação da medida sócio- 

educativa é a ação sócio-educativa pública, promovida exclusivamente pelo Ministério 

Público conforme determina os artigos 171 a 190, com a
plicação subsidiária das regras do 

Processo penal por força do disposto no art. 152, todos do ECA. Seguem delineadas as 

Principais regras: 
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Art, 179. Apresentado o adolescente, o representante do Ministério Público, no 
mesmo dia e à vista do auto de apreensão, boletim de ocorrência ou relatório 
policial, devidamente autuados pelo cartório judicial e com informação sobre os 
antecedentes do adolescente, procederá imediata e informalmente à sua oitiva e, em 
Nendo possivel, de seus pais ou responsável, vítima e testemunhas. 
Parágrafo único, Em caso de não apresentação, o representante do Ministério 
l úblico notificará os pais ou responsável para apresentação do adolescente, podendo 
requisitar o concurso das polícias civil e militar, 
Art 180, Adotadas as providências n que alude o artigo anterior, o representante do 
Ministério Público poderá: 
| promover o arquivamento dos autos: 
IH - conceder a remissão: 

HH - representar à autoridade judiciária para aplicação de medida sócio-educativa. 

[e] 

Art 189, A autoridade judiciária não aplicará qualquer medida, desde que 
reconheça na sentença: 
1 - estar provada a inexistência do fato; 
IH - não haver prova da existência do fato; 
HI - não constituir o fato ato infracional; 
IV - não existir prova de ter o adolescente concorrido para o ato infracional. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, estando o adolescente internado, será 

imediatamente colocado em liberdade. 

Art. 190, A intimação da sentença que aplicar medida de internação ou regime de 

semi-liberdade será feita: 
1. ao adolescente e ao seu defensor: 

IE - quando não for encontrado o adolescente, a seus pais ou responsável, sem 
prejuízo do defensor, 
S 1º Sendo outra a medida aplicada, a intimação far-se-á unicamente na pessoa do 
detensor. 

8 2º Recaindo a intimação na pessoa do adolescente, deverá este manifestar se 

deseja ou não recorrer da sentença. 

[..| 

Art. 152, Aos procedimentos regulados nesta Lei aplicam-se subsidiariamente as 
normas gerais previstas na legislação processual pertinente. 

O procedimento da ação sócio-educativa apresenta uma fase pré-processual, que vai da 

apreensão pela prática de ato infracional até o oferecimento de representação, se for o caso. 

Quando a apreensão do adolescente é feita em flagrante pela prática de ato infracional, o 

mesmo será apresentado imediatamente à autoridade policial, observando-se as formalidades 

legais dispostas no art. 173 do ECA, 

Att 173. Em caso de Magrante de ato infracional cometido mediante violência ou 

grave ameaça a pessoa, à autoridade policial, sem prejuízo do disposto nos arts. 106, 

parágrafo único, e 107, deverá: 

|- lavrar auto de apreensão, ouvidos as testemunhas e o adolescente; 

H - apreender o produto e os instrumentos da infração; 

HH - requisitar os exames ou perícias necessários à comprovação da materialidade e 

autoria da infração. 

arágralo único. Nas demais hipóteses de Magrante, a lavratura 
do auto poderá ser 

substituída por boletim de ocorrência circunstanciada, 
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O comparecimento dos pais o del Ps OU responsáveis para buscar o adolescente poderá se dar 

mediante O Compromisso do mesmo apresentar-se ao representante do Ministério Público no 

mesmo dia ou no primeiro dia útil imedinto, A autoridade policial encaminhará ao 

representante do Ministério Público a cópia do boletim de ocorrência ou do auto de apreensão, 

Caso à infração seja considerada muito grave a autoridade policial poderá deixar de liberar o 

adolescente levando-o diretamente ao Ministério Público. Caso esse procedimento não possa 

ser cumprido de forma imediata, à autoridade policial encaminhará o adolescente diretamente 

à entidade de atendimento competente, que fará a apresentação em 24 horas. 

O representante do Ministério Público irá analisar o boletim de ocorrência, os 

documentos do adolescente, requisitará informações sobre seus antecedentes, ouvirá 

informalmente o adolescente, e, sendo possivel, ouvirá ainda seus responsáveis, a vítima e as 

testemunhas, podendo adotar uma das seguintes decisões: promover o arquivamento dos 

autos. propor a concessão de remissão ou oferecer a representação. 

Os principais fundamentos para o arquivamento são: a inexistência do ato infracional, a 

falta de provas da participação do adolescente e a presença de excludente de antijuridicidade 

ou de culpabilidade. A opção pelo arquivamento é condicionada à aceitação do juiz, que 

poderá recusá-la, quando então o magistrado promoverá a remessa dos autos ao procurador 

geral de justiça para que designe outro representante do Ministério Público ou justifique o 

requerimento de arquivamento, 

Ao promotor de justiça é facultado o direito de propor a concessão de remissão. Nesse 

caso, são identificadas formas de remissão: a ministerial g a judicial. A remissão ministerial é 

outorgada como forma de exclusão do processo e importa num perdão puro e simples quando 

não aplicada cumulativamente nenhuma medida sócio-educativa. Já a remissão judicial é 

concedida pelo Juiz, após a oitiva do Ministério Público, e poderá importar tanto na suspensão 

quanto na extinção do processo, Poderá ser concedida cumulativamente com a aplicação de 

alguma das medidas sócio-educativas, muito embora essa alternativa seja questionada, uma 

vez que se estaria responsabilizando quem foi excluído de responsabilidade penal. 

A remissão não conta para efeitos de antecedentes e jamais poderá ser concedida 

cumulativamente com medidas privativas de liberdade. 
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O Ministério Público gel as ist: lo . . O poderá se utilizar de uma ação sócio-educativa pública mesmo 

ando oferecer representaça ia tal acdn ed E paacÃ qua | tação, pois tal ação não reclama prova pré-constituída de autoria e de 

materialidade. O promotor de justiça poderá ainda requerer a internação provisória do 

adolescente, que. sendo cabível, será decretada pelo juiz em decisão fundamentada, que não 

ultrapassarã o prazo de quarenta e cinco dias. 

Diante de tantas medidas sócio — educativas previstas pelo ECA não é possível admitir 

que a lei brasileira seja falha em relação aos adolescentes infratores. Analisando amplamente 

toda a legislação explorada no presente capítulo é visível que as sanções legais são severas, 

levando em consideração que são destinadas a um público que ainda se encontra em fase de 

desenvolvimento. As crianças e jovens deste País necessitam de mais investimentos e 

politicas publicas destinadas a setores como educação, saúde, moradia, segurança e lazer para 

que tenham uma infância e uma juventude saudável, e, principalmente, para que não sejam 

vitimas dos verdadeiros criminosos, que os fazem agir sob sua coordenação. 
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3A REDUÇÃO DA MAIORIDADE PENAL E SUA INEFICÁCIA 

PARA A DIMINUIÇÃO DA CRIMINALIDADE 

A consequência da pressão social diante de fatos violentos que levam à comoção 

nacional e a desagradável sensação de insegurança i
mpõe ao legislador a errada precisão de 

criar novas legislações apressadas e ineficazes. 

Essa idéia. aparentemente, virou uma prática aceita no Brasil, mesmo já se tendo 

provado ser uma solução inócua para resolver probl
emas de cunho social e econômico como é 

o caso da violência praticada por crianças e ado
lescentes. Prova disso foi a criação de leis 

como à 8.079/90, conhecida como “Lei de Crime
s Hediondos”, que vedou por muito tempo O 

direito subjetivo a progressão de regime; e a
s antigas legislações de drogas, Lei nº. 6.368/

76 e 

Lei nº. 10.409/2002, que tratavam usuários como traficantes, fato que provocou à 

superlotação de presídios e inúmeras rebeliões. Ademais. é de domínio públ
ico que os 

presídios brasileiros não atingem os 
escopos da Lei de Execução Penal e que misturar

 

viciados com traficantes é apenas favorec
er à criação de mais criminosos. 

No atual momento histórico, a so
ciedade tenta obrigar o legislador 

a criar uma nova lei 

para conter de maneira fantasiosa
 a violência praticada por adolesce

ntes. Desde o assassinato 

brutal do menino João Hélio Ferna
ndes, onde foi constatada a partici

pação de um adolescente, 

a redução da maioridade penal pass
ou ser tema de calorosas discussões

 entre sociedade civil, 

operadores de direito e vitimas
 de violências praticadas por e

sse público infanto-juvenil. 

A redução da maioridade pe
nal de 18 (dezoito) para 16 (

dezesseis) anos é medida que
 se 

analisada dentro dos parâmetros constitucionais pode ser considerada como apressada, 

abusiva e ineficaz. sobretudo porque, na mesma esteira das legislações anteriormente 

mencionadas. não produzirá os resultados esperados e O »asionará inúmeros processos 

Judiciais questionando a constitucionalidade des
sa nova medida. 

ESSES 
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E veteds “deve ser c Sitios ils . 
REAL: 

A sociedade deve ser conscientizada de que as leis deverão ser criadas de
 acordo com a 

idade de seu te Ê a finca . 
realidade de seu tempo, com à função de solucionar e combater a reincidência de problemas 

como à VI lência. O direito deve ser utilizado de mancira racional, desconsid
erando a emoção 

e outros sentimentos que possam vir a desvirtuar sua finalidade. 

Para alcançar êxito em suas diretrizes, a inovação legislativa deverá ser
 feita de forma 

justa. equilibrada. com o devido rigor jurídico-científico, busc
ando atingir os fins a que se 

destina c o prolongamento de sua eficácia no tempo. 

A ausência de condições para a materialização das finalidades da Lei nº. 
8.069/90 — 

“Estatuto da Criança e do Adolescente” — conduz a uma 
sensação equivocada de impunidade. 

Na verdade, os adolescentes não ficam impunes, a eles são destinadas medidas sócio- 

educativas, porém com observância do devido proces
so legal, que se materializa com à 

resposta estatal à prática do ato infracional. Dentro dessa linha de raciocínio, é possí
vel 

afirmar que as medidas sócio-educativas têm natu
reza sancionatória e conteúdo pedagógico. 

O procedimento judicial para apuração do ato i
nfracional se inicia com o oferecimento 

de representação, que é a peça inaugural, seguindo-se da apresen
tação do adolescente à 

autoridade judiciária para sua oitiva e de seus responsáveis. Nessa oportunidade, o 

adolescente poderá durante a audiência apresenta
r sua versão sobre os fatos ou permanecer 

calado. Logo após, o juiz procederá à entrev
ista de seus responsáveis. Se for vislumbrad

a a 

hipótese de aplicação de qualquer medida restr
itiva de liberdade, deverá necessariamente ser 

designada audiência em continuação (inst
rução, debates e julgamento), na qual o ma

gistrado 

ouvirá eventuais vítimas. testemunhas
 e. após os debates das partes, decidirá 

qual a medida 

sócio-educativa pertinente ao caso. 

O estado de pessoa em peculiar condição de desenvolvimento conotada aos 

adolescentes não pode ser desconsiderad
o, por isso a redução da maioridade pena

l não pode 

ser apontada como uma solução mág
ica para exterminar a violência prat

icada por eles. 

3.1 As legislações que tutelam os
 Direitos da Infância e da Juvent

ude 

No Brasil. a situação de crianças
 € adolescentes inseridas no ambi

to da criminalidade é 

Tegulada pela Constituição Federal d
e 1988, pela Lei n. 8.069/90 — “Esta

tuto da Criança e do 

Adolescente” e por inúmeros tratados intern
acionais recepcionados por nosso ordenamen

to 

Jurídico. 
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” r« oustituição federal de 1988 

A crescente violência tor SE q A cl “ta tornou-se um fato recorrente no cotidiano dos cidadãos que 
E io OR ETES o) q tao AA) TAS ã 

abitam Os grendes centros urbanos by asileiros. Neste contexto, a delinguência juvenil tornou- 
n tema angustiante para o mundo jurídico. pois se ul as condições econômicas do País não 

permitem que a Mioiencia praticada por crianças e adolescentes tenha seus índices reduzidos. 

Os tatores que ocasionam a violência devem scr combatidos com políticas públicas 

eficazes. Todavia, sentimentos imediatistas de revolta e desespero tornam o homem 

desprovido de razão. despertam sentimentos insanos como vingança e disseminam a idéia 

absurda da necessidade da redução da maioridade penal. 

A redução da maioridade penal por si só enseja uma solução simplista, porque 

estabelece um raciocínio desarrazoado e carente de fundamentos jurídico-constitucionais ao 

enfocar um álibi estrutural, que seria a pobreza, apontada como causa da violência, porém tal 

causa não pode ser resolvida de mancira imediata. 

A discussão em torno da responsabilidade penal, da criminalidade e da delinquência na 

adolescência. costuma ser conduzida imediatamente para o foco da proposta de redução da 

idade penal. Essa é uma visão tanto quanto ilusória, pois a desigualdade social generalizada 

no Brasil não irá ser resolvida com a simples medida de redução da maioridade penal e muito 

menos a violência. 

No Congresso Nacional tramitam algumas propostas de Emendas Constitucionais 

manifestamente favoráveis à redução da maioridade penal, apesar de sabido pelos 

congressistas que o art. 228 da Magna Carta de 1988, que estabelece a inimputabilidade dos 

menores de 18 (dezoito) anos, constitui uma cláusula pétrea. 

A interpretação legal deverá obedecer primordialmente aos princípios constitucionais 

não sendo possível impor regras que os violem, pois tal fato ocasionaria flagrante desrespeito 

à Carta Política de 1988 € consequentemente ao Estado Democrático de Direito. 

No Estado Democrático de Direito, a lei tem função transformadora e serve de 

Strumento para promover uma sociedade justa, solidária, onde a dignidade humana é à raz+ 

4 Própria existência do Estado. 

uicio Feder: asileira é passível de 
Por ter sido uma criação humana, a Constituição Federal Brasileira & pe 

: ã ando devert ficar i ilizada diante da 
Presentar algumas falhas em seu bojo, razão pela qual 

não deverá ficar imobilizad: 
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o social € DOT ISSO “rá sofrer: as . 
evolução social € o poderá sofrer alterações. Entretanto, nem tudo pode ser modificado. 

ações não podem ter o condão de retir 
As alterações não pedem ter o condão de retirar a unidade sistêmica da Constituição, sob pena 

cenôla a fraudes. E preciso conservar firilimas Vienie! : 
do expô-ta é | conservar o núclco constitucional para evitar a desnaturação 

i í Ud. SSI 5 SSIVE NO m n - 

desse diploma legal. Assim, é possivel proceder a alterações, porém de 
forma limitada, com a 

jídima finalidade de adequar à norm
a à realidade fática. 

: seibyilidade de sn OR ' ' na . . , À . 

A impossibilidade de alteração da unidade sistemática constitucional é direcionad
a aos 

princípios que lhe dão sustentáculo, dentre os quais destacamo
s: princípio da dignidade da 

pessoa humana, princípio da igualdade, princípio da proporcionalidade, etc. 

Essa matéria apresenta tantos pontos passíveis de discussões q
ue o Supremo Tribunal 

Federal no julgamento da ADI nº. 939, que versava
 sobre a inconstitucionalidade da Emenda 

Constitucional instituidora da IPMF, se posicionou no sentido de que existem direitos 

fundamentais espalhados por todo o texto constitucional 
e até fora dele sempre que se fizer 

presente um conteúdo jurídico-fundamental. A Excel
sa Corte reconheceu que a Constituição é 

uma unidade sistêmica, em que há um entrelaçamento entre princípios e direitos 

fundamentais, devendo haver um respeito incondicion
al aos princípios informativos da Carta 

Política. Para respaldar esses preceitos foram cr
iados os limites à reforma constitucional. 

Desse modo, a inimputabilidade penal po
de ser considerada como uma das cláusul

as 

intocáveis do texto normativo constitucional, porquanto foi uma opção do legislador 

constituinte prevê-la dessa forma. Caso exist
am alterações quanto a sua previsão ocorrerá u

ma 

desnaturalização do texto constitucional, que culminará na quebr
a da unidade sistemática 

constitucional. Portanto, a regra que estabelece a idade 
da inimputabilidade penal deve ser 

respeitada. 

A sapossibifidade da alteração da idade para a inimputabilidade delineita-se como um 

direito perpétuo de defesa da liberdade de todo cidadão menor de dezoito anos de idade à 

quem q Estado deve proteger e não
 promover à persecução penal. 

Aos adolescentes será destinada 
à aplicação de medidas sócio-edu

cativas, exigindo-se 

que sejam obedecidos os ditame
s do devido processo legal. As 

medidas sócio-educativas não 

devem ser classificadas como pena, vez que esta os
tenta caráter punitivo € coercitivo. A 

Plicação das referidas medidas independe
 da vontade do adolescente, que inclusive

 poderá se 

0 ” - 

ps: é Lá bd EA a: 1 als 

Por de forma facultativa em defesa pess
oal e de forma obrigatória em defesa 

técnica. Em 

ede de defesa pessoal, o adole
scente poderá negar à prática

 do ato infracional ou confess
á-lo, 

do 
e 
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. poderá discordar "QE contudo | dr por completo da apli à d to aplicação da medida sóci Í | | À sócio-educativa pleiteada 

Jo pólo ativo da ação sócio-educati ibli pele ducativa pública. A def. ceni defesa técnica por meio da ua presença 

«vatória de advog; CTA 1 "escindí obrigatóri gado será imprescindível nas ações sócio-educativas por força do artigo 

207. caput. do Estatuto da Criança e do Adolescente 

Dentro dessa concepção de caranti tive ! concepção de garantia constitucional é oportuno mencionar a regra 

expressa no texto constitucional em seu art. 60, $ 4º, 1V. 

nl 60 - À Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

sao. q ETA e » dels en 
; 4º - Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

I 

] 
V-os direitos e garantias individuais. 

at 97 “ Êo 1 O art. 227 da Constituição Federal de 1988 apresenta-se como uma condição de 

possibilidade de exercício de fruição aos direitos e prestações que garantem O pleno 

desenvolvimento social de crianças e adolescentes. Vsjamos o que determinar o artigo 

retromencionado: 

Art. 227 — É dever da família. da sociedade e do Estado assegurar à criança
 e ao 

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimen
tação, à 

educação. ao lazer, à profissionalização. à cultura, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salv
o de toda 

forma de negligência, discriminação, exploração, violência, cruelda
de e opressão. 

s 1º — O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da 
criança e do 

adolescente, admitida a participação de entidades não governa
mentais e obedecendo 

os seguintes preceitos: 

1- aplicação de percentual dos recursos públicos destinados 
à saúde na assistência 

materno-infantil; 

W - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 

portadores de deficiência física, sensorial ou mental, b
em como de integração social 

do adolescente portador de deficiência, mediante o
 treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a 

eliminação de preconceitos e obstáculos arquitetônico
s. 

82º - A lei disporá sobre normas de 
construção dos lo 

uso público e de fabricação de veículos 
de transporte co 

acesso adequado às pessoas portadoras de 
deficiência. 

$ 3º - O direito a proteção especial abrangerá 
Os seguintes aspectos: 

[= idade mínima de quatorze anos para 
admissão ao trabalho, observado o d

isposto 

no art, 7º, XXXI, 

1 + garantia de direitos previdenciários 
e trabalhistas; 

HI garantia de acesso do trabalhador 
adolescente à escola; 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento 
da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e 
defesa técnica por profissional habilitad

o, segundo 

dispuser a legislação tutelar específica: 
o o 

V — obediência aos princípios de brevi
dade, excepeionalidade e respeit

o à condição 

peculiar de pessoa em desenvolviment
o, quando da aplicação 

de qualquer medida 

gradouros e dos edifícios de 

letivo, a fim de garantir 

privativa da liberdade; 

VI — estímulo do Poder P 

subsídios, nos termos da l
e 

adolescente órlão ou abando
nado: 

úblico, através de assistência 
jurídica, incentivos fiscais € 

i, ao acolhimento, sob a forma de
 guarda, de criança ou 
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Vil p PoOcTan | j x y o á do a cr tança ec ao 
EC tramas C e aC m ) specializa [ê fá ] revença ” É atendi ente esf ci li a ô i 

adolescente depende No Re E « pendente de entorpecentes e drogas afins 
8 ct punirá sever tolêne o severamente o abuso. a violência € ;ão 8 
criança ce do adolescente dci 
N 40 N 7 “x ' , 

on O ad será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá 

. EA ó Ena de sua efetivação por parte de estrangeiros 
S6 q vs bavi , a à E A a o j s, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão Os 
e a e qualificações. proibidas quaisquer designações discriminatoórias 
relativas à filiação. . 
Ss 7 is gtandime est ' r No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204. 

ass SIG dA Daati LAS à . “ . 
O artigo 228 da Constituição é regra umbilicalmente ligada ao princípio da dignidade da 

pessoa humana. pois tem à finalidade genuína de preservar a liberdade, considerada um dos 

mais relevantes direitos fundamentais. Se tal regra for violada haverá um retrocesso legal no 

tocante ao conteúdo da dignidade humana, que é insuscetível de qualquer modificação. 

Art. 228 - São penalmente inimputáve's os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial. 

Corroborando o entendimento de que o dispositivo constitucional expressado no artigo 

aludido não é passível de retoque, faz-se oportuno mencionar o que nos ensina C
outo Terra 

(2004. p. 34) em sua tese de Mestrado: 

O artigo 228, ao estabelecer a idade minima para a imputabili
dade penal, assegura a 

todos os cidadãos nienores de dezoito anos uma posição jurídi
ca subjetiva, qual seja, 

a condição de inimputável diante do sistema penal. E tal
 posição, por sua vez, gera 

uma posição jurídica objetiva: a de ter a condição de inimputável respeitada pelo 

Estado. 

Num enfoque do ponto de vista individual de todo 
cidadão menor de dezoito anos, 

trata-se de garantia asseguradora, em última anális
e, do direito de liberdade. É, em 

verdade. uma explicitação do alcance que tem o d
ireito de liberdade em relação aos 

menores de dezoito anos. Exerce uma tipica funçã
o de defesa contra O Estado, que 

fica proibido de proceder a persecução penal. 

Trata-se, portanto, de garantia individual, com 
caráter de fundamentabilidade, pois 

diretamente ligada ao exercício do direito 
de liberdade de todo cidadão menor de 

dezoito anos. E não se pode olvidar que a liberdade sempre está vinculada ao 

princípio fundamental da dignidade da pessoa 
humana, especialmente em relação às 

crianças e adolescentes, pois foram r
econhecidos como merecedores de abso

luta 

prioridade da atenção da família, da sociedade e do Estado, em 
face da peculiar 

condição de seres humanos em desenvolv
imento, 

Atualmente. diante dos acontecimentos, serta imprudente a afirmação de que a do
utrina 

Majoritária se posiciona de forma contrária à redução da maioridade penal, mas o que importa 

é a prevalência da consciência de que responsabilizar criminalment
e crianças e adolescentes 

não pode ser considerada a principal solução para diminuir a criminalida
de infanto-juvenil. 
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Ê ) C LA 20 vs 
2 ein. 8.069/90 = “Estatuto da Criança e do Adolescente” 

3.1. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente impôs um novo modelo de responsabilização ao 

adolescente infrator quando rompeu com a doutrina da proteção irregular e ade
riu à doutrina 

da proteção integral. É uma idéia absurda e extremista considerar que a apl
icação da doutrina 

do Direito Penal Máximo, que impõe um maior rigor c repressão em relação
 às sanções, 

proporcionará mulor segurança. 

As crianças e adolescentes brasileiros têm o dircito de vivenciar as experiê
ncias de suas 

respectivas lases de vida. Imputar a eles responsabilidade criminal é plantar um f
uturo de 

maldade e injustiça. afinal os jovens de hoje serão os adultos de ama
nhã, responsáveis por 

tomar decisões tão importantes quanto as que os legisladores estão tom
ando no presente. 

Não podemos olvidar que o homem é produto de sua cultura, criação
 e experiências 

pessoais. Caso a criança c o adolescente sejam expostos a sanç
ões penais nas fases da vida em 

que ocorre o desenvolvimento da razão humana, certamente não podere
mos esperar um futuro 

coerente para as próximas gerações. É certo que a lei deve acompanhar o desenvolvimento 

social do seu memento de aplicação, mas a sua alteração de 
modo irresponsável causará 

problemas ainda maiores do que sua suposta brandeza. 

O Estado deve destinar aos jovens infratores conscientização de seu papel em 

| comunidade. ocupação e proteção por meio de polít
icas públicas, pois a repressão não tem 

contido nem irá conter adequadamente a violência. 

3.1.3 4 Interdisciplinaridade dos ramos do Direito e da Psicol
ogia 

A psicologia jurídica é uma especialidade emergent
e na área do direito brasileiro que a 

cada dia firma seu papel, conquista maior espaço, desenvolve estudos sobre os 

comportamentos complexos e a partir dos resultados
 possibilita uma melhor compreensão da 

realidade. 

A nomenclatura “Psicologia Jurídica” é utilizada 
para nomear à área da psicologia que 

Se relaciona com a justiça, pois O direito é notadamente caracterizado por sua 

interdisciplinaridade. Desse modo, podemos relacioná-lo plenamente
 com outros campos 

ntelectuais como é caso da psicologia, o que configura
 uma interação bastante promissora se 

COmna Vos Ei ; à, o . 

Nparada às áreas tradicionais de formações restritas. 

O a SS 
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314 As teorias da Inimputabilidade e O Código Penal ns 

:m relação às infrações cometidas Em relação « ds0es cometidas pelos adolescentes não existe a culpabilidade, porque 
“stência da culpabilidade exioe k . 

a existência de pabilidade exige à presença de três elementos: inimputabilidade (presente 

no rol taxativo | clo Código Penal pato — art. 26, caput, art. 27 e art. 28, $ 1º), exigibilidade e 1. É) 

de conduta diversa e potencial consciência da ilicitude 

A imputabilidade pode ser considerada como a capacidade de imputação, ou seja, a 

possibilidade de se atribuir a alguém a responsabilidade pela prática de uma infração penal. O 

Código Penal Brasileiro conceituou a imputabilidade negativamente, quando trouxe apenas 

hipóteses negativas de imputabilidade. 

Para definir a figura do inimputável existem três sistemas: o biológico, o psicológico e o 

biopsicológico. que é o adotado pelo Brasil. 

O sistema biológico considera inimputável o portador de anomalia psíquica ou 

desenvolvimento mental incompleto, não importando se no momento da conduta o agente 

tinha ou não capacidade de entendimento, pois considera todo louco como inimputável. 

O sistema psicológico considera inimputável o agente que no momento da conduta não 

apresentou capacidade de entendimento, não importando se o agente é ou não portador de 

anomalia psíquica. 

O sistema biopsicológico. adotado no Brasil, considera inimputável o portador de 

anomalia psíquica ou desenvolvimento mental incompleto. Para essa teoria a anomalia 

psíquica não é condição sine qua non para o reconhecimento da inimputabilidade. 

3.1.5 Hipóteses de Inimputabilidade 

A primeira hipótese de inimputabilidade se dá em razão da anomalia psíquica e e
ncontra 

Previsão no art. 26, caput, do Código Penal de 1940: 

Art. 26 - É isento de pena o agente que, por doença mental
 ou desenvolvimento 

mental incompleto ou retardado, era, ao tempo 
da ação ou da omissão, inteiramente 

incapaz de entender O caráter ilícito do 
fato ou de determinar-se de acordo com 

esse 

entendimento. 

O sistema biopsicológico traz como consequência 
para a inimputabilidade a absolvição 

própria, porque há imposição de medidas de segurança. 
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O parágrafo único do supracitado arti À IDC i E rti O) É ar CA A á alia: | artigo não traz hipótese de inimputabilidade, mas de 

; a o * COM VOS = e ala e " ho . , 

imputabilidac e com responsabilidade diminuída. A doutrina o considera erroneamente como 

çaso de semi-tim) utabihdade. justificando que existe uma condenação, caso diferente do 

inimputás cl. onde O juiz optará pela redução da pena ou substituição da pena por medidas de 

. AY “a EXDTESSAS ot OR oca imtosa sr A: segurança expressas pelos art. 96 e seguintes do Código Penal de 1940. 

Art. 26 [...] 

Redução de pena 
Parágrafo único - A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, em 
virtude de perturbação de saúde mental ou por desenvolvimento mental incompleto 
ou retardado não era inteiramente capaz de entender o caráter ilícito do fato ou de 

determinar-se de acordo com esse entendimento. 

TÍTULO VI 
DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA 
Espécies de medidas de segurança 

Art. 96. As medidas de segurança são: 

| — Internação em hospital de custódia e tratamento psiquiátrico ou, à falta, em outro 

estabelecimento adequado; 

IH — sujeição a tratamento ambulatorial. 

Parágrafo único - Extinta a punibilidade, não se impõe medida de segurança nem 

subsiste a que tenha sido imposta. 

Imposição da medida de segurança para inimputável 

Art. 97 — Se o agente for inimputável, o juiz determinará sua internação (art. 26). 

Se. todavia, o fato previsto como crime for punível com detenção, poderá 
o juiz 

submetê-lo a tratamento ambulatorial. 

Prazo 

51º — A internação, ou tratamento ambulatorial, será por tempo indeterminado, 

perdurando enquanto não for averiguada, mediante perícia médica, a cessação 
de 

periculosidade. O prazo mínimo devera ser de 1 (um) a 3 (três) anos. 

Perícia médica 

8 2º — A perícia médica realizar-se-á ao termo do prazo mínimo 
fixado e deverá ser 

repetida de ano em ano, ou à qualquer tempo, se o determinar 
O juiz da execução. 

Desinternação ou liberação condicional 

83º — A desinternação, ou a liberação, será sempre condicional devendo ser 

restabelecida a situação anterior se o agente, antes 
do decurso de 1 (um) ano, pratica 

fato indicativo de persistência de sua periculosidade. 

8 4º — Em qualquer fase do tratamento ambulatorial, poderá 
o juiz determinar a 

internação do agente, se essa providência for necessária 
para fins curativos. 

Substituição da pena por medida de segurança para 
O semi-imputável 

Att. 98 — Na hipótese do parágrafo único do art, 26 deste 
Código e necessitando o 

condenado de especial tratamento curativo, 
a pena privativa de liberdade pode ser 

substituída pela internação, ou tratamento ambulatorial, 
pelo prazo mínimo de 1 

(um) a 3 (três) anos, nos termos do artigo 
anterior e respectivos 89 1º a 4º, Direitos 

do internado. 

As 99 — O internado será recolhido a e 

hospitalares e será submetido a tratamento. 

stabelecimento dotado de caracte
rísticas 

À inimputabilidade poderá ocorrer também em razão da idade do agente e está abrig
ada 

le Je 2.4: ei 8almente no art. 27 do Código Penal brasileiro. 
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Menores de de 29H anos 
A o Ro 
AT. L27. Os menores de IS (de sujeitos às 1 

na 
Z0U0) anos 

otimas estabelecidas 1 

| anos são penalmente inimputáveis, ficando a legislação especial. 

Esse € O sistema biopsicológico adar - psicológico aderido pelo ordenamento Jurídico brasileiro. onde a e É) 

idade do agente € causa de absoluta inimputabilid 
Cm ade. devendo prevalecer ainda que tenha 

havido emancipação civel. 

tema é consider: ão relev; O : nsiderado tão relevante due caso um promotor denuncie um agente com 
idade imlenor a 15 (dezoito) anos, achando se tratar de um adulto, ocorrerá o fenômeno da 
nulidade “ab imítio '. remetendo-se o processo para a Vara competente 

3.1.6 Topinião de Especialistas em Psicologia 

A partir da demonstração da tendência atual da interdisciplinaridade do direito, serão 
expostas repostas de profissionais da área de psicologia para a seguinte indagação: “A 

redução da maioridade penal mudaria o comportamento de Jovens de 16 anos, que por muitas 

vezes são considerados irresponsáveis?” 

Acredito que, quando um menor chega a cometer um crime é porque, certamente, 
sua estrutura de personalidade já se encontra comprometida. Um adolescente pode 
cometer um crime. mas nem todos podem entender por que chegou a cometê-lo. A 

história de um individuo é uma trama complexa de acontecimentos que se 

ressignificam entre si. Dizemos que a subjetividade se constrói a partir de uma 

experiência simbólica estabelecida nos primeiros momentos da relação mãe-bebé e 
deste com o mundo no decorrer da primeira infância. Assim, a capacidade de 
discernimento que um adolescente pode ter sobre seus atos não está ligada, portanto, 

à cronologia, mas sim à sua subjetividade, ou melhor, à capacidade que ele tem (ou 

não) de ressignificar seus atos de modo a assumi-los como verdadeiros ou válidos e 

aceitáveis. Acreditamos, assim, que a redução da maioridade penal não mudaria o 

comportamento dos jovens de 16 anos, pois não se trata de mudar o cronológico, 

mas o osicológico. A redução da maioridade penal não educaria o jovem, pois não 

solucionaria o problema. O importante é, justamente, dar uma chance a este jovem, 

de compreender o significado de seu no e, tal fato só se dá mediante um trabalho 

psíquico que envolva a construção de um superego e, necessaramente, à busca de 

uma verdade individual. (Maria Fernanda S. Valoes Pires — Psicóloga do Centro 

de Estudo é Pesquisa em Atendimento Psicológico da Infância 
e Adolescência — 

CEPAGIA. Brasília - DI). 

Os psicólogos não são competentes para julgar um ato de aa pr em 

formação. até mesmo porque, nesta etapa 
da vida, em que a det pi su Ee 

está sendo moldada, a transgressão co
mpõe a tormação. Ão uansgre ar sm St, 

o jovem terá a noção da própria lei, de acordo com a resposta E Esiias 
qual 

esta transgressão. Esta resposta tem que portar em cunho higa api 

contrário não daremos aos jovens a possi
bilidade de Fodinhr cof Penso

 

que a psicologia deveria entrar nes
ta discussão com nos as j Nas o 

ne a ses 

não em como puni-lo. A discussão sobre 
à tormação 

da consciência do jovem deve ser encarada de 
forma Ed o pi 

ditas responsáveis por este processo 
se comprometam eo apra: E E 

e não apenas à melhor maneira 
de pressioná-los ou puni 

o adolescente na sociedade, e 

humanos responsáveis, et 

los. (Marcelo Pio da Costa — 
Psicólogo), 
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1 ç 1 be le CCO x CARRRA "o. 
A finalidade do presente tópico foi explorar o campo da psicologia jurídica 

qemonstrando seu auxílio à ciência jurídica no sentido de avaliar o comportamento dos jove
ns 

envolvidos NO mundo du criminalidade, além de apontar possíveis medidas para a solução 

desse grave problema. 

3.2 Análise de Casos Reais 

Nesse tópico será realizado um estudo de casos de crimes que contaram com a 

participação de adolescentes. À análise buscou ater-se a crimes de domínio público para 

possibilitar ao leitor uma melhor compreensão do conteúdo aqui explanado. 

3.21 Caso Felipe Silva Caffé e Liana Friedenhach 

O jovem casal de namorados Liana e Felipe viajaram por um fim de semana para um 

sítio em Embu-Guaçu, no interior de São Paulo. Os adolescentes informaram as suas 

respectivas famílias paradeiros diferentes do local ao qual se destinaram. Liana disse à família
 

que iria para Ilha bela, no litoral norte do Estado, com amigas. Já Felipe cont
ou à mãe que iria 

para um sítio em Embu-Guaçu, com amigos. Os jovens eram estudantes de u
m dos colégios 

mais «enomados do Estado de São Paulo. Uma semana depois da ref
erida viagem foram 

encontrados mortos. Felipe foi morto com um tiro na cabeça e Liana, a facadas. 
A autoria do 

crime foi atribuída ao menor RA.A.C. 

A questão não está em alterar a legislação para reduzir a maio
ridade penal para 16 anos, 

está diretamente relacionada à instituição de mecanismos qu
e obriguem, seja qual for a idade 

do infrator. avaliar se ele detém capacidade para viver em con
tato com seus semelhantes, 

impondo-lhe, em consegiéncia, O recolhimento em estabelecimento adequada, onde 

competirá ao Estado oferecer-lhe tra
tamento digno, porém sem privilégios.

 

3.2.2 Caso João Hélio 

O assassinato do menino de apenas 6 (seis) a
nos de idade por criminosos que, tendo 

TWubado o carro da mãe do garoto, arrastaram O
 corpo da criança por diversos quilômetros de 

Tuas da cidade do Rio de Janeiro, provoco
u à indignação dos brasileiros, principalme

nte 

Porque toi constatada a participação de um a
dolescente de 16 anos. A partir de então volt

ou à 

(na no cenário nacional a polêmica discussão sobre a constitucional
idade/legalidade da 

Teduçã E 
Ução da maioridade penal. 
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A idéia de que o período máximo de internação de três anos atua como fator 

criminógeno de incentivo a prática de delitos por crianças e adolescentes pela certeza da 

impunidade somente reforça que a responsabilidade maior pela ocorrência 
de tais crimes é do 

estado. Caso às cnanças € os adolescentes infratores tivessem seu tempo 
ocupado com O 

desenvolvimento de atividades lícitas e necessárias para sua formação como: 
estudo, trabalho 

voluntário. dança. recreações. esportes, dentre outras. conforme prevê a 
Magna Carta de 1988, 

certamente não se encontrariam inseridos no mundo da criminalidade.
 

Existem projetos de lei tramitando há anos no Congresso Nacional que 
não dão a devida 

relevância aos reais fatos enscjadores da violência praticada p
or crianças e adolescentes, por 

isso propõem de forma irresponsável a redução da m
aioridade penal. 

As causas da criminalidade devem ser combatidas da r
aiz social, da qual se origina o 

r 

problema. e não de suas ramificações. E como cort
ar o caule de uma árvore para “ajudá-la” a 

sobreviver. Não adianta combater os adolescentes infratores, é preciso retirá-los dessa 

condição de risco. 

O simples fato de colocar adolescentes dentro
 do cárcere comum não irá solucionar O 

problema ora em foco, pois os presídios 
brasileiros não atendem as finalidades da L

ei de 

Execuções Penais. Dessa forma, se O legislador optar pela redução da maiorida
de penal 

certamente ofertará a esses jovens sem oportunidades a chance d
e saírem dos presídios 

realmente marginalizados, afinal aqueles que estão presos hoje foram os adolescentes 

infratores de outrora. É preciso mudar par
a melhor e não insistir ou agravar o erro. 

O radicalismo do direito penal máximo exigido do legislador pela sociedade não 

conseguirá solucionar a criminalidad
e infanto-juvenil porque é medida de

 ultima ratio, há 

inúmeras outras mais eficazes, concorde sob
ejamente demonstrado. A comoção nacional 

não 

deve ser motivo de inovação ou de enrijecimento 
de legislação emergencial simbólica, 

inconsequente e inexitosa. 

3.3 Da atuação do Conselho Tutelar 

Dentre as inúmeras regras o
rdenadas no ECA, podemos

 destacar as que dispõem so
bre 

o de Conselho Tu
telar encontra- 

dade de sua existência
 é proteger e 

os € Em , 
se fixado nos ditames 

S Conselho Tutelares. O concett 

expressos no art. 131 do referido diploma legal. A finali 

à ad Ee > âmbito municipal. 

Sarantir a aplicação dos direitos inerentes 
às crianças e aos adolescentes SH ambito minnicipal 
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Tal Conselho pode ser entendido como um instrumento providencial que visa impedir a 

ocorrência de situações de risco pessoal e socia
l para crianças e adolescentes. 

Conforme aduz o doutrinador Seda (1999, p. 13), o Conselho Tutelar “é a equipe ou 

comissão instituída pelo Município para zelar, caso a caso, pela garantia dos direitos 

individuais de crianças e adolescentes e a cobran
ça eficaz dos deveres correspondentes”. 

Por conta da relevância imediatista de sua atuação, o Conselho Tutelar frui de três 

características que dão suporte a sua atuação, quais s
ejam: a estabilidade, a autonomia e a 

não-jurisdicionalização de seus atos. Entretanto. o ordenamento jurídico vigent
e ainda não 

determinou sua operacionalidade. 

Título V 

Do Conselho Tutelar 

Capítulo 1 

Disposições Gerais 

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo. não 
jurisdicional, 

encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos 
direitos da criança e do 

adolescente, definidos nesta Lei. 

Art. 132. Em cada Município haverá. no mínimo. um € onselho 
Tutelar composto de 

cinco membros. escolhidos pela comunidade local para mandato de três anos. 

permitida uma recondução. 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar. 
serão exigidos os 

seguintes requisitos: 

1- reconhecida idoneidade moral, 

HI - idade superior a vinte e um anos; 

HI - residir no município. 

Art. 134. Lei municipal disporá sobre local. dia e horário de funcionamento do 

Conselho Tutelar. inclusive quanto à e entual 
remuneração de seus membros. 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal previsão dos recursos 

necessários ao funcionamento do C onselho 
Tutelar. 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro 
constituirá serviço público 

relevante, estabelecerá presunção de idoneidade 
moral e assegurará prisão especial, 

em caso de crime comum, até o julgamento 
definitivo. 

Quanto à estabilidade, o Conselho Tutel
ar tem a característica de ser permanent

e por 

desenvolver ações contínuas e ininterruptas. O trabalho dos co
nselheiros não deve sofrer 

interrupções. pois são imprevisíveis os momentos em que p
oderão ocorrer ameaças ou 

olações a direitos de crianças e adolescentes. 

A autonomia está ligada à indepen
dência no exercício das atribuições

 que lhe foram 

Onfiadas pelo Estatuto. Sobre o as
sunto opina O doutrinador Liberat

i (1997, p. 123): 

a de sua competência, O C
onselho delibera, ou 

medidas práticas sem qualquer
 interferência 

is » essa ja é é as funcional, não havend
o 

extema. Percebe-se, pois, que essa aut
onomia é apena 

qualquer impedimento, do po
nto de vista administrativo, à

 que Ganso sá 

ligado ou subordinado a outro óreão,
 ou que, do ponto de vista TERNO,

 tie penda 

Por ser autônomo, em matér
ia téenie 

seja. toma decisões, e age
, aplicando ! 
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e verbes externas ou de alguma Secretaria Municipal. 

A questão da não-jurisdicionalização dos atos do Conselho Tutelar emerge de sua 

natureza administrativa e executiva. Por ser órgão vinculado ao Poder Executivo Municipal, 

he é vedado o exercício de funções increntes ao Poder Judiciário na apreciação e julgamento 

de contiitos de interesses. O Conselho poderá fazer cumprir determinações legais ou punir 

quem as infrinja. apenas poderá encaminhar ao Ministério Público notícias de fatos que 

constituam infrações administrativas ou penais contra direitos de crianças ou adol
escentes. 

O Conselho Tutelar poderá desenvolver atividades fiscalizatórias em relação às 

entidades de atendimento, iniciar procedimentos para apurar irregularidades através de 

representação prevista no art. 191 do ECA e representar para a impor penalidades 

administrativas por infração às normas de proteção à criança e ao adolescente,
 concorde art. 

194 do mesmo diploma legal. 

Art. 94. As entidades que desenvolvem programas de internação têm as seguin
tes 

obrigações. entre outras: 

| observar os direitos e garantias de que são titulares os adolescentes; 

1 — não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de restriç
ão na decisão 

de internação; 

WI — oferecer atendimento personalizado. em pequenas unidades e grupos 
reduzidos; 

IV - preservar a identidade e olerecer ambiente de respeito e dignidade ao 

adolescente: 

v — diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservaçã
o dos vínculos 

familiares: 

VI = comunicar à autoridade judiciária, periodicamente, 
os casos em que se mostre 

inviável ou impossível o reatamento dos vinculos fami
liares; 

vit - oferecer instalações fisicas em condições adequadas de habitabilidade, 

higiene. salubridade e segurança € Os objetos necessár
ios à higiene pessoal: 

VIII — oferecer vestuário e alimentação suficientes e 
adequados à faixa etária dos 

adolescentes atendidos, 

IX — oferecer cuidados médicos, psicológicos,
 odontol 

X - propiciar escolarização e profissionalização; 

X1- propiciar atividades culturais, esport
ivas e de lazer, 

x! - propiciar assistência religiosa àqueles que 
desejarem, de acordo com suas 

ógicos e farmacêuticos; 

Crenças: 

xt proceder a estudo social e pessoal de cada 
caso: 

XIV reavaliar periodicamente cada cuso, 
com interv 

sultados à autoridade competente; dando ciência dos re: 
mê 

o adolescente intemado sobre sua situação 

alo máximo de seis meses, 

XY informar, periodicamente, 

processual, 
paso 

XVI - comunicar as autoridades competentes todos os casos de adolescentes 

portadores de moléstias infec
to-contagiosas. 

XVII - fornecer comprovante de dep
ósito dos 

XVII - manter programas d
estinados ao apoio e 

XIX - providenciar Os 
documentos necessarios 

que não os tiverem: 

XX manter arquivo de anotações ond 

atendimento, nome do a
dolescente, seus pais OU 

responsável, parentes, end
ereços, 

sexo. idade. acompanhamento da sui fo
rmação, relação de pi as dema

is 

dados que possibilitem sua id
entificação e à individualização 

do ate À 

pertences dos adolescentes; 

acompanhamento de egress
os; 

ao exercício da cidadania âquel
es 

e constem data € circunstâncias do 
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NIJOo À less " 8 Aplicam-se, No que couber, as obrigações const que mantém programa de | 
antes deste artigo às entidades abrigo, 2% Noc S2º No cunprime as obrigações a que : i i ili 

a brimento das obrigações a que alude este artigo as entidades utilizarão ? : erencialmente os recursos da comunidade, 

AVN 9 rocedi x à í i 

md 191. O procedimento de apuração de irregularidades em entidade ecvermamental é não-governamenta! te rá início mediante portaria da autoridade “OU representação do Ministério Público ou do Conselho Tutelar. onde conste, necessariamente, resumo dos fato 
Parágralo único. Havendo motivo grave, 
Ministério Público, deeret 
entidade. mediante 

Seção VIH 

Judiciár 

poderá a autoridade judiciária, ouvido o 
ar liminarmente o afastamento provisório do dirigente da 

decisão fundamentada. 

Da Apuração de Infração Administrativa 
Adolescente 
Art. 

às Normas de Proteção à Criança e ao 

194. O procedimento para imposição de penalidade administrativa por infração 
às normas de proteção à criança e ao adolescente terá início por representação do 
Ministério Público, ou do Conselho Tutelar, ou auto de infração elaborado por 
servidor efetivo ou voluntário credenciado. e assinado por duas testemunhas, se 
possível, 
3 1º No procedimento iniciado com o auto de infração, poderão ser usadas 
tórmulas impressas. especificando-se a natureza e as circunstâncias da infração. 
3 2º — Sempre que possível. à verificação da infração seguir-se-á a lavratura do auto, 
certilicando-se, em caso contrário. dos motivos do retardamento. 

Após a explanação das principais características do Conselho Tutelar é possível afirmar 

que se trata de um órgão conduzido por pessoas da própria comunidade que desempenham e 

executam atribuições estabelecidas pela Lei nº. 8.069/00. A formação a partir da própria 

comunidade denota um lado positivo quando absorve um conselheiro realmente consciente da 

realidade das crianças e adolescentes da sua área de atuação, por outro lado sofre críticas por 

não contar com a participação de profissionais qualificados para lidar com determinados tipos 

de situação. 

: nã 3 As atribuições do Conselho são de fácil entendimento. Vejamos a redação dos arts. 136 

e137 do ECA: 

Capitulo Il 

Das Atribuições do Conselho 

ão atribuições “onselho utelar: Art. 136, São atribuições do Conse 
 asoiando anda : 

| - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas 
nos arts. 98 e 105, 

cando é adidas previstas no art. 101, La VIE 
| 

aplicando as medidas previste 
o N asi 

! tender e aconselhar os pais ou responsável, 
aplicando as medidas previst 

e. 7 l: 

art. 129, La VH; co a 

HH - promover a execução de suas decisões, 
podendo para e ai 

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, s 
fa ” Ao (e h v 

previdência, trabalho e segurança; 
Ra 

b) representar junto à autoridade judiciâri s 

injustificado de suas deliberações. 
, 

IV - encaminhar ao Ministério P na 

administrativa ou penal contra OS 
qirei os 

v - encaminhar à autoridade judiciária 
os € 

casos de descumprimento 

úblico notícia de fato que constitua infração 

a criança ou adolescente
; 

asos de sua competencia
, 

Digitalizado com CamScanner



r
a
 

61 

Q 1º Yplic Se j a xD O) Ja S instantes deste artigo as entidades 

h d Icam- “e. . A Mes que couber. as | 
| . 

Cr é j 70€85 

E ; l Med pic rama ck abrige o bi Inc ÇOÕes constantes | $ ig 3 

Na 1 JO cui É Ç Ss : ) - Ss 
[é E | tiliz | 

. o nprim o as | pr f Tr cial , foi da | Igaçe csa que alude este rt 30 às entidade tu 

| ' | » Fecursos da comunidade e n | ? 

AT. le EO) j ) 
Gere 1 “ (0) | Foce diment de 

Na “nto ) y A nt 
pa í namental e Dao-sor crnamen 
Judiciária ou tepresentaç 

apuraçã 1 Í , Iração de irregularidades em entidade 
at terá início mediante portaria da autoridade 

ão do Ministério Públi 
conste. necessari stério Públic a E 

te. necessariamente, resumo dos fatos lico ou do Conselho Tutelar. onde 

| c ragrali Ê IC aANc ) ) 6] E da (=) | uvido o 
ds O UNICO Hav md i . p 

. mc tivo LUTAVE ra ] ri & de a à autori ad j i | i 
Min stéri Hi h ». é [ did p 
y ' ( l úl, IC( | CT rh Í Mastament FOVISOTIO do dirigente da 

. . « decretar liminarmer 
, ; | ' y He o fast Isóri iri 
“q icdar tl iediante decisão fundamentada É aa 

seção VII 

Da Apuraçã tacã ds ação de Infração Administrativa ; 
) ninistrativa às au pes , 

Adolescente a às Normas de Proteção à Criança e ao 

Art 194, O procedime | Í enqulo, porto para imposição de penalidade administrativa por infração 
as as x . STA! 0 1 re a A proteção à criança e ao adolescente terá início por encenação da 

stério Público, ou do Conselho Tutelar, ou auto de infração elibatado por 

servidor efetivo ou 1 âri | Ê oluntário credenciad SÍ raiar ciado. e assinado por duas testemunhas, se 

IN “e o * 1 a No procedimento iniciado com o auto de infração, poderão ser usadas 
Órm as TINA TENOS RR co 1 , ; m o o impressas. especificando-se a natureza e as circunstâncias da infração 
gn n jue possível. à verificação da infração seguir-se-á a lavratura do auto, 
ertificando-se, em caso contrário. dos motivos do retardamento. | 

Após a explanação das principais características do Conselho Tutelar é possível afirmar 

que se trata de um órgão conduzido por pessoas da própria comunidade que de
sempenham e 

executam atribuições estabelecidas pela Lei nº. 8.069/00. A formação a partir da própria 

comunidade denota um lado positivo quando absorve um conselheiro
 realmente consciente da 

realidade das crianças e adolescentes da sua área de 
atuação, por outro lado sofre críticas por 

não contar com a participação de profissionais qualif
icados para lidar com determinados tipos 

de situação. 

As atribuições do Conselho são de 
fácil entendimento. Vejamos a redaçã

o dos arts. 136 

e 137 do ECA: 

Capítulo 

Das Atribuições do Co
nselho 

Art. 136, São atribuiç
ões do Conselho Uutelar: 

| - atender as crianças € adolesc
entes nas hipóteses p

rev 

told, La VE 
as medidas previstas 

no art. 
esponsável, aplicando 

istas nos arts. 98 e 105,
 

aplicando 

HI - atender € aconselha
r os pais ou D 

art. 129, La VIH; 

HH - promover à e
xecução de su 

| 

iços públicos nas áreas de sa 

as medidas previstas no 

as decisões, podendo 
para tanto: 

) requisitar serv 
úde, educação, Serviço social, 

a] é) sli 

previdência, traba
lho e segurança, 

o di
a fe Ea 

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 

injustificado de s
uas deliberações. 

IV - encaminhar ao Ministério 

administrativa o
u penal contra Os

 Gtf 

V - encaminhar à a
utoridade judiciár

i 

público notícia de fato que constit
ua infração 

tircitos da crian
ça OU 

vos casos de 
sua € 

adolescente: 

ompetência, 

Oo SS So vDo sr 
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VI ” Providenciar à medida est Previstas no art HOT. dela Vip VO. expedir Notificações Via Fequisitar ce 
quando Necessário: 

abelecida pela autori dade Judiciária, dentre as ara o adolescente autor de ato infracional: 
tiidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente IX - assessorar o Poder Executivo local ra elaboração da pro Planos e programas de Mendimento dos direi * Representar, em nome da pessoa e d Previstos no art, 270. 3 3º inciso II. d 

ao Ministério P 

Posta orçamentária para 
tos da criança e do adolescente; 

a família, contra a violação dos direitos à Constituição Federal; NH - representar tblico. para efeito das ações do pátrio poder. 
Att 137. As decisões do Conselho Tute] autoridade judiciária a pedido de quem tenh 

de perda ou suspensão 

ar somente poderão ser revistas pela 
a legítimo interesse. 

Por ter sua criação decorrente de lei municipal, o Conselho Tutelar é órgão diretamente 
inculado ao Poder Exccutivo Municipal, tomando-se. por conseguinte, um órgão público 

vinculs 

municipal. O órgão criador deve respeitar sua composição, estabilidade e autonomia 
funcional. 

. os a r . as E é . , . âmbito A natureza jurídica do Conselho Tutelar é de instituição de direito público de 

mun al, 

brasileiras vigentes. 

Arios à ão d: jori e sugestões 3.4 Dos fundamentos contrários à redução da maioridade penal g 

de combate à violência 

direci ) ' d . a 2 a rea ad d x lê é se | as d ] 

| Spran 3S Cc jo oa 

o ciedade. os adolescentes do seu papel em sociede 

(6) [q 

c ac 
[a | o [o 

l 1rO 

; “ecuções Penais. dad »s da Lei de Execuço ainda não atende as finalidades da Lei d 

= da : ão decorre iovem infrator n “«cernimento do jovel 
limento de que o discerniment le consultar o Código Penal 

Disseminar o entendi “o rá lb 69 ; ' sse sentido. não 1ré 
idad | Ivenham mudanças nesse sentido, ní dde, Ainda que advenhi 

ântes de cometer um ato crininose 

O Ses 
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c certo que à violência pratic 1d 

sconÔMica, familiar. como exemplo: 
C . 

-nal. 

. 

E 

4 POr menores decorr É » decorre de fatore s de order i desemprego. a | 1 
Er 

S9, apelos desenfreados ao Consumo, falta de * , investimentos em setores como 
! Outros. 

à educação, dentre 

Considerar que 0 jovem infrator ainda não tem cedo dieta à à personalidade formada, o seu nível de 
consciência € Interior ao de um adulto delinquente 

Inimputabilidade não significa ; | Stelilica impunidade, uma ve: , 4 vez que o ECA prevê i A mac medida de 
internação para menores infratores. 

Estudar a possibilidade de aumentar o tempo de internação para os adolescentes 
envolvidos em crimes equiparados a hediondos. 

3.5 Do desenvolvimento de Políticas Públicas como forma de combate a 

violência praticada por Crianças e Adolescentes 

O Governo Federal, especialmente após o início do governo do Presidente Luiz Inácio 

Lula da Silva, tem apoiado inúmeros programas que visam erradicar a fome e a pobreza da 

população de baixa renda. Programas como bolsa escola, bolsa família, vale-gás, incentivam 

crianças e adolescentes a permanecerem em salas de aula. Todavia, a atuação contemporânea 

do governo infelizmente não tem conseguido suprir a omissão de outrora. Ainda urge que se 

proceda a alterações tendentes a adaptar as normas às necessidades do País. 

Essas políticas públicas desenvolvidas pelo Governo Federal objetivam promover 

auxílio na alimentação e no sustento de crianças é adolescentes, direcionando renda para as 

famílias que preencham algumas exigências pré-estabelecidas. 

E calotoheiaisi . O vale — gás e 
Primeiramente foram criados três programas assistenciais: 

O bolsa escola, o va g 

ui og: a família. " ação »ados eerando o programa bols 
0 bolsa alimentação. que atualmente foram unificados gere 

cc natrate nara evitar possíveis fraudes aos 
Dessa forma, Governo Federal mantém um maior controle 

para evitar p 

Cofres públicos. 

tal ido para integrar 
im-estar social desenvolvido para int 

O programa bolsa famíl
ia é um programa de bem

-estar social € 

ara ser beneficiado se
ra nec 

frequentando a escolas
 e que 

cdi ação essária a comprov 
Outro Programa assistencial, o fome zero. P 

de s; “ da família estejam Situação de nada do » as crianças da de ação de pobreza, de que as crian A ibadia die za à 

apos programa é à diminuição da pobreza é 
[a] Este); , a :  nrecínuas do 

JAM vaç a as finalidades precipuc t vacinadas. Uma das finalidades P « de violência no futuro. 
“minuição dos índice 

ngo Prazo, o que refletirá fortemente 
na diminuição de 

— 
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adus | ' Oia. 8) 

Mualmente. 0 bolsa família é « ç 15 Asiderado um dos Principais progr tendo ganhado até um Prêmio latin 
« 6) 

amas de combate à A] 

yobi (7 

q 1 

mericm 
As 

| 

dMErcano por conta de suas conquistas grasil. hquistas no 

odos CSSCS Programas ocanhar Tor Programas canharam popularidade no Goverr ] 
| à soverro Lula. pois desde seu 

Presicente vem realizando 

diminuição da miscria no Brasil. 

primeiro mandato o atual 
investimentos para promover a 

tipo de medida à curto Prazo pode ser considerada 
apenas um palietivo. mes certamente ajudará 
apenas u 

Nente ajudará a reduzir à a pobreza e a desiguald: 1 

cm 
sigualdade social 

marcantes na história do Brasil. 

Os representantes do Banco Mundial consideram o programa assistencial bolsa família 
um investimento em capital humano. senão vejamos: 

Transferências condicionais de renda f. » wnecem dinheiro diretamente aos pobres. via um “contrato social" com os beneficiários - por exemplo. manter as crianças na 
escola. ou levá-las com regularidade : centros de saúde. Para os extremamente 

e, RS anh ease , ss ' á + tet : 
pebros esse dinheiro provê uma ajuda de emergencia, enquanto as condicionalidades 
promovem o mvestimento de longo prazo no capital humano. 

A Organização das Nações Unidas —- ONU, o Banco Mundial e o Banco Interamericano 

| de Desenvolvimento — BID, recomendam e financiam a prática dessa política social para o 

restante dos paises em desenvolvimento, como é o caso do México. 

: A redução da pobreza da população considerada miserável tem reflexos no mercado de 

trabalho e foz aumentar à renda dos trabalhadores. Estes, cada vez mais capacitados, 

q encontram oportunidades para melhorar a renda de suas famílias. 

É 

Í Outro programa de combate à pobreza no Brasil é o PAC - Programa de 
Aceleração do 

e l E asil e tem por escopo acelerar o 
Crescimento. que se faz presente em todas as FregIOCS do Brasil e tem k p 

crescimento cconômico do País. Engloba medidas de infra-estrutura Soc 

' , j muração tributária e medidas fiscais de 
financiamentos « melhorias na área ambiental, desoneração tributária € 

longo prazo, 

mno de existência já demonstra sua 
O Fundeb é uma ramificação do 

PAC e em pouco tempo de existencia
 J 

| i 
EM APV q 

; 
Coscancia de muitas famílias. Observemos 

eficácia no tocante a melhoria de condições de sobrevivência de mui
tas Ke 

A etta lo a at á 

0 relatório do PAC (2006, on line): 

Manutenção € Des
envolvimento da 

is É ão (Fundeb) conta com 

à : Profissionais de 
Educação (Fundeb

) cu ; 

rip 
io do País. Para O próximo 

ano, Os 
ação de 

us. 
da 

E ativa que atenderá 
a mas de 47 

cistência, o Fundo de 
Em seu segundo ano

 de existência, O Fun
 

y AIC: a VA? IZaç 

ão Básica e Valo
riz: 

j 

paia 4 32 bilhões 
na eduç do 

R$ 4,5 bilhões, 
uma inici 

Jducas 

investimentos de R: 

valores deverão subir 
para 

A 
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milhões de estudantes brasileiros. Pelo menos 60% dos r 
theração e na valorização dos uma ampliação do antigo Fundo de M Ensino Fundamental Fundef). 1 

ensino médio € 

ma esúimentos na Femun 
ecursos do Fundeb vão para 

O Fundeb. 
professores das escolas públicas. 

gs anutenção e Desenvolvimento do 
amem assegura recursos para a educação infantil, o 
le Jovens e adultos. Trata-se de uma iniciativa do 
mM tres inovações: a escola em tempo integral passa a 

3: ds por aluno matriculado: as creches conveniadas são 
feito de repartição dos recursos; e a atenção à educação infantil é complementada pelo Programa Nacional de Reestruturação e Aquisição de 

Equipamentos da Rede Escolar Pública de Educação Infantil (Prolnfância). 
programa voltado para à expansão do atendimento à educação infantil. Já foram 
beneficiados pelo programa 499 municipios. O Prolnfância, por exemplo, deve 
destinar RS 800 milhões. até 2010. para a construção de creches e pré-escolas, a 
melhoria de instalações e a aquisição de equipamentos. Só neste ano estão estimados 
recursos para 29 mil laboratórios de informática, sendo mais 35 mil para 2009 e 
outros 45 mil em 2010. Iniciativa privada, alunos, pais. professores e gestores 
públicos Tanto que o lema do Programa é “Todos pela Educação”, traçando as 
metas de o País ter, em 2022 — ano do Bicentenário da Independência do Brasil —. 

toda criança e jovem de 4 a 17 anos na escola; tóda criança plenamente alfabetizada 
até os oito anos; todo aluro com aprendizado adequado à sua série; e todo jovem 

com o Ensino Médio concluído até os 19 anos. Esses objetivos serão alcançados 
com a adoção de uma gestão adequada e moderna dos recursos. 

a educação « 
Governo Federal que conta co 
receber repasse de 25% a m 
contempladas para e 

Um dos pontos mais importantes do PDE é o estabelecimento, em nível nacional, de 

ura piso salarial do magistério. Projeto de lei neste sentido, atualmente em 

tramitação ro Congresso Nacional, propõe a elevação para R$ 850 do piso salarial 

dos professores, sendo que sua implantação seria feita de forma gradual, até 2010. 

Melhorar a qualidade do ensino é o maior compromisso do Governo Federal com o 

seu plano para a Educação Investimento para garantir a educação das criança
s. 

As políticas Públicas são meios alternativos e eficazes para combate
r a fome e a pobreza 

no Brasil. Os programas acima mencionados estão conseguindo êxito tanto em seu 

úênci riancs S rasil 
desenvolvimento quanto em suas consequências. As crianças € 

OS adolescentes do B 

: : 1 criminali e não de 
precisam de soluções inteligentes e justas para combater a criminalidade 

enrijecimento penal de legislações. 
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CONCLUSÃO 

) presente trabalho aprese 

a tho apresentou um estudo perspicaz acerca dos direitos destinados às 
criança lescentes brasileiros. Para tanto, foi desenvolvida uma ampla pesquisa sobre 

toda a legislação patria. bem como sobre os tratados internacionais recepcionados com força 

| 3rasi bi RO 

de lei pelo Brasil. tudo com o escopo de demonstrar como ocorreu a formação do Estatuto da 

Criança e do Adolescente c de apontar possíveis soluções para garantir a eficácia que a 

sociedade dele espera. 

Foi demonstrada que a carência de investimentos em áreas primordiais para o 

desenvolvimento do País, tais como: educação, saúde, lazer e segurança, culmina no 

crescimento da violência e na disseminação de sentimentos ruins como o medo e a vingança. 

A sociedade deve se conscientizar que a imposição de penas mais longas e severas, e a 

redução da inimputabilidade penal do infrator estão muito longe de representar soluções 

adequadas para o problema sob comento. 

As funções precípuas da legislação são: tipificar, regular e impor sanções a quem 

incorrer de forma contrária as suas previsões, entretanto o apego exacerbado ao p
ositivismo 

apenas cria uma falsa impressão de que a lei penal será capaz de coibir todas as condutas 

humanas criminosas. É muita ingenuidade acreditar que O comportamento humano será 

condicionado « uma compilação normativa codificada ou a e
dição de lei mais severa. 

O homem contemporânco ainda é capaz de ag
ir como seus ancestrais descritos na escala 

da evolução humana de Darwin, só que ao invés de usar ar
tefatos como pedras e pedaços de 

Pau utiliza armamentos bélicos e corrompe à in
gênua mentalidade de jovens para praticar atos 

nfracionais disseminando o temor aos seus semelhantes. 

Nesse contexto. é possível o entendiment
o de que a proposta de enrijecimento da 

Penal, ão da maioridade penal, por si só não t
em capacidade para conter à 

jo para desenvolver p
olítica 

ao apoio de crianças € de 

DO tocante a reduç 

Violêne: ; nat s públicas e 
Olência ora instaurada. É preciso 0 apoio do Govert 

Invecs.. j 
bc k setino s 

Vestir nas áreas de segurança e nos OrBãos destinados 
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Diane o momento histórico em que vivemos é inevitável que a sociedade civil exija 
uma solução rápida para o problema da violência praticada por crianças e adol ' c as olesc 

Contudo. não podemos olvidar que soluções imediatistas não se mostram eficazes par 

solucionar problemas de cunho social tão grave. As maiores provas gato são as cesogações 

de várias leis penais especiais. dado o fracasso de seus propósitos e os problemas ocasionados 

em suas 
vigência

s, 

A Constituição Federal de 1988 exerce uma função organizadora e disciplinadora. Por 

ta] motivo deve ser respeitada principalmente no que dz respeito aos seus sustentáculos, que > , 

são os princípios constitucionais, merecendo destaque o princípio da Dignidade da Pessoa 

Humana. 

Enrijecer castigo não pode ser aceito como solução para a contenção do problema e
m 

debate. mesmo porque a juventude é uma fase de desenvolviment
o, de novas experiências e 

de complementação da formação do caráter. Por conseguinte
, expor adolescentes ainda em 

fase de formação física c psicológica à prisão, que n
ão tem capacidade para regenerar nem 

adultos. certamente ensejará a formação de verd
adeiros criminosos que retornarão ao seio 

social. 

A violência praticada por crianças 
e adolescentes significa um grave pr

oblema social 

que somente será resolvido a 
longo prazo. Investimentos em 

políticas públicas serão mais 

propícios a reverter esse qu
adro tão cruel e a propiciar o di

reito à vivenciar a pureza d
a 

infância-e a beleza da juventude para f
uturas gerações. 
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